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CERTIDÃO
 
 
 

 
 
Em cumprimento ao item 08 da decisão prolatada em 13/07/2017, certifico que realizei a
comunicação, via PJe, para as Fazendas Públicas, bem como a intimação do Ministério Público. 
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Ofício aviado à Junta Comercial
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Petição e documentos anexados.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA 

COMARCA DE CUIABÁ-MT 

 

 

Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 

90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, 

Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, devidamente representado por seus 

advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por TAURO MOTORS VEICULOS 

IMPORTADOS LTDA., requerer a juntada dos inclusos instrumentos procuratórios, para 

todos os fins de direito. 

 

Em atenção ao disposto no artigo 272, §2º, do Código de Processo Civil, 

requer-se que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA, 

inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, integrante da banca de advocacia CARMONA MAYA, 

MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

 

                            TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 15 de agosto de 2017. 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA  

OAB/SP Nº 257.198 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA

CÍVEL (ANTIGA VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

CARTAS PRECATÓRIAS) DA CAPITAL
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Processo nº 1020780-42.2017.811.0041 (PJe)
 

Requerente: Tauro Motors Veículos Importados Ltda
 

Recuperação Judicial
 

 
 

 
 

 
 

 
 

MM. Juiz;
 

 
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, formulado pela

empresa Tauro Motors Veículos Importados Ltda.
 

 
 

Ciente da decisão de Id. nº 8836763, que deferiu o processamento

da presente recuperação judicial e, dentre outras providências, nomeou, como

Administradora Judicial, a Drª. Aline Barini Néspoli.
 

 
 

Cuiabá – MT, 18 de agosto de 2017.
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Esther Louise Asvolinsque Peixoto
 

Promotora de Justiça
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Manifestação lançada sob o Id. nº 9486720.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
ESPECIALIZADA EM FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS
DE CUIABÁ/MT
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041
 
 
 
 
 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. já quali f icado nos autos  da  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, 
por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
expor e requerer o quanto exposto.
 

 
 

                 Com a publicação do Edital de Credores, ocorrida no dia 25/07/2017 no Diário

Oficial, nas páginas 81/83, esta Credora tomou conhecimento que encontra-se listado na Classe

III – Credor Quirografário, a sócia da empresa Recuperanda, Andrea Boscolo Camargo, portadora

no CPF nº 666.699.951-72, no valor de R$ 1.645.183,08 (um milhão, seiscentos e quarenta e

cinco mil, cento e oitenta e três reais e oito centavos).
 

 
 

Desse modo o artigo 43 da Lei Federal nº. 11.101/2005 dispõe no seguinte
sentido:
 

Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, controladoras,
controladas ou as que tenham sócio ou acionista com participação superior a
10% (dez por cento) do capital social do devedor ou em que o devedor ou algum
de seus sócios detenham participação superior a 10% (dez por cento) do capital
social, poderão participar da assembléia-geral de credores, sem ter direito a
voto e não serão considerados para fins de verificação do quorum de
instalação e de deliberação.(grifamos)
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                Diante o exposto, requer que Vossa Excelência se digne a determinar o

impedimento de voto da sócia/credora Andrea Boscolo Camargo, quando ocorrer a convocação

da Assembleia Geral de Credores, a ser designada por este D.Juízo, nos termos do art. 43 da Lei

11.101/2005.
 

 
 

Em atenção ao disposto no artigo 105, do Código de Processo Civil, requer-se
que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam feitas
EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP
sob nº 257.198, integrante da banca de advocacia CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.081.703/0001-08 e perante a
Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e
11º  andares,  CEP 01451-010 –  São Paulo /SP e com endereço e le t rôn ico 
cmmm@cmmm.com.br.
 
 
 
 

          TERMOS EM QUE,
 

PEDE DEFERIMENTO.
 

São Paulo, 26 de maio de 2017
 
 
 

FERNANDO DENIS MARTINS
 

OAB/SP Nº 182.424
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS 

PRECATÓRIAS DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. já qualificado nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por TAURO MOTORS VEICULOS 

IMPORTADOS LTDA, por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto exposto. 

 

                 Com a publicação do Edital de Credores, ocorrida no dia 25/07/2017 no 

Diário Oficial, nas páginas 81/83, esta Credora tomou conhecimento que encontra-se listado 

na Classe III – Credor Quirografário, a sócia da empresa Recuperanda, Andrea Boscolo 

Camargo, portadora no CPF nº 666.699.951-72, no valor de R$ 1.645.183,08 (um milhão, 

seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e oitenta e três reais e oito centavos). 

 

Desse modo o artigo 43 da Lei Federal nº. 11.101/2005 dispõe no seguinte 

sentido: 

Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, 

controladoras, controladas ou as que tenham sócio ou acionista com 

participação superior a 10% (dez por cento) do capital social do devedor 
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ou em que o devedor ou algum de seus sócios detenham participação 

superior a 10% (dez por cento) do capital social, poderão participar da 

assembléia-geral de credores, sem ter direito a voto e não serão 

considerados para fins de verificação do quorum de instalação e de 

deliberação.(grifamos) 

 

                Diante o exposto, requer que Vossa Excelência se digne a determinar o 

impedimento de voto da sócia/credora Andrea Boscolo Camargo, quando ocorrer a 

convocação da Assembleia Geral de Credores, a ser designada por este D.Juízo, nos termos 

do art. 43 da Lei 11.101/2005. 

 

Em atenção ao disposto no artigo 105, do Código de Processo Civil, requer-

se que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na 

OAB/SP sob nº 257.198, integrante da banca de advocacia CARMONA MAYA, MARTINS 

E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede na 

Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

 

 

          TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 26 de maio de 2017 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP Nº 182.424 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

ESPECIALIZADA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS

PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CUIABÁ/MT:
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

União, pessoa jurídica de direito público interno, pelo Advogado signatário,

nos autos da Ação Pedido de Recuperação Judicial sob o nº 1020780-42.2017.8.11.0041, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar ciência do ato ordinatório, o qual, dentre os

efeitos jurídicos contidos neste, determinara a intimação da União na pessoa da Advocacia-Geral da

União (Procuradoria da União); o que, com efeito, faz com que se requeira a declaração de nulidade

de intimação deste órgão (AGU: PU/MT), uma vez que não compete defender a União nas causas

como a subjacente à presente relação processual (de natureza fiscal, ou melhor, envolvendo

demandas de natureza tributária: acerca do interesse da Fazenda Nacional em processos de

recuperação judicial); eis que tal encargo compete à Procuradoria da Fazenda Nacional, bem assim

seja renovado o ato de intimação da União junto à Procuradoria da Fazenda Nacional em Mato

Grosso.
 

 
 
                              Pede deferimento.

 

                              PU/MT, Cuiabá, 22 de AGOSTO de 2017.
 

                                                                        
 

 
 

RODRIGO LANZER
 

ADVOGADO DA UNIÃO
 

OAB/MT 14.198
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Segue Petição com Pedidos Diversos.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1. 

Como já esperado nesta fase inicial do processo, algumas situações 

prejudiciais envolvendo as receitas da empresa tem acontecido desde a data do 

ajuizamento do pedido, que é o marco inicial da suspensão da exigibilidade dos créditos 

constituídos antes da recuperação judicial deferida. 
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Essas situações prejudiciais precisam ser imediatamente paralisadas e 

revertidas, sob pena de pôr em risco o fim buscado por meio deste processo, que é de 

“viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica” 

Assim, a recuperanda passa a individualizar os problemas que vem 

enfrentando, requerendo medidas de urgência adequadas visando a solução de 

cada um deles, baseadas nos artigos 300 e seguintes do Código de Processo 

Civil. 

2. Do Banco do Brasil 

A empresa recuperanda possui um débito com o Banco do Brasil, 

levando à sua inclusão na recuperação judicial no valor de R$ 1 milhão, decorrente do 

Contrato n. 420.501.173 (Doc. 01), cujos valores até então exigíveis de IOF e encargos 

estavam sendo pagos dentro do prazo combinado, com a concordância da devedora, até 

a data do pedido de recuperação judicial. 

Com relação à submissão do crédito do Banco do Brasil a este processo 

não há sequer controvérsias, como se vê da Divergência por ele ofertada à 

Administradora Judicial (Doc. 02). 

Comunicado acerca da proibição de retirada de valores da conta da 

empresa para quitar ou amortizar quaisquer débitos decorrentes do Contrato em 

questão a partir da data do pedido de recuperação (05.07.2017), o Banco, por meio da 

gerente de conta, comunicou à advogada da recuperanda que deixaria de realizar novos 

débitos, mas que a devolução dos valores já tomados a partir de 05.07.2017 somente 

seria possível via decisão judicial. 

Diante disso, não resta alternativa senão a de se socorrer deste r. Juízo 

para que determine que o Banco do Brasil estorne os débitos realizados na conta da 

empresa 4205-9/10536-8 a partir de 05.07.2017, inclusive, com o intuito de quitar ou 

amortizar valores (principal e encargos) devidos pelo empréstimo contraído por meio 
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do Contrato n. 420.501.173, que na data de hoje representam R$ 38.393,01, 

constituídos dos valores abaixo individualizados, que podem ser constatados pelos 

extratos bancários (Doc. 03): 

Data Histórico Documento Valor (R$) 

17.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.385 10.368,56 

18.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.386 1.229,09 

19.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.390 577,22 

20.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.393 411,00 

21.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.394 988,70 

24.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.399 1.022,97 

25.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.402 612,56 

26.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.403 76,48 

31.07.2017 Empréstimo 420.501.173.000.411 1.578,82 

01.08.2017 Empréstimo 420.501.173.000.412 466,89 

02.08.2017 Empréstimo 420.501.173.000.419 1.793,07 

03.08.2017 Empréstimo 420.501.173.000.422 13.946,69 

04.08.2017 Empréstimo 420.501.173.000.433 4.263,54 

07.08.2017 Empréstimo 420.501.173.000.436 991,12 

08.08.2017 Empréstimo 420.501.173.000.437 66,30 

   
 

3. Do Banco Itaú 

Em 27.06.2016, a recuperanda emitiu em favor do Banco Itaú a Cédula 

de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantidos por Recebíveis 

de Cartão de Crédito, obrigando-se ao pagamento de 36 (trinta e seis) parcelas mensais 

e fixas de R$ 31.885,94 (trinta e um mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e 

quatro centavos), das quais 11 (onze) parcelas foram quitadas antes do pedido de 

recuperação judicial.   

Em garantia, a recuperanda cedeu fiduciariamente os direitos creditórios 

decorrentes de recebíveis de cartões de crédito da Bandeira Mastercard, depositados na 

conta vinculada n.  0288/08757-0 (Doc. 04). 
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Já em 27.12.2016, emitiu a Cédula de Crédito Bancário Confissão de 

Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário, assumindo o pagamento 

de 36 (trinta e seis) parcelas mensais não fixas, das quais as 05 (cinco) primeiras, 

compreendendo somente encargos, foram quitadas antes do ajuizamento da 

recuperação judicial. (Doc. 05).  

Como garantia, cedeu fiduciariamente os recursos depositados na conta 

vinculada de n. 0288/07955-1 e os direitos sobre os títulos de crédito discriminados na 

relação que acompanha o Termo de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de 

Títulos em Cobrança (Doc. 06), que já foram todos liquidados. 

Após o pedido de recuperação judicial, o Banco Itaú debitou na conta 

corrente da empresa, 0288/59690-1, R$ 151.681,08 para pagamento de parcelas e 

encargos devidos pelos Contratos acima detalhados, nas seguintes datas e valores, 

cujos lançamentos podem ser conferidos pelos extratos da referida conta (Doc. 07): 

Data Lançamento Valor (R$) 

07.07.2017 GIRO PARCELADO 12/36 31.885,94 

07.07.2017 MULTA GIRO PARCELADO 12/36 637,72 

07.07.2017 ENC MORAT 12/36 317,81 

12.07.2017 GIRO PARCELADO 06/36 41.766,79 

12.07.2017 MULTA GIRO PARCELADO 06/36 835,34 

12.07.2017 ENC MORAT 06/36 624,43 

04.08.2017 GIROPRE 42.935,15 

04.08.2017 GIROPRE 32.777,90 

Além disso, está impedindo que a empresa faça uso dos valores 

depositados nas contas vinculadas 0288.08757-0 (Doc. 08) e 0288.07955-1 (Doc. 09), 

que, respectivamente, recebem os valores provenientes de pagamentos feitos pelos 

clientes através do Cartão Mastercard e através de boletos de cobrança, e que estavam 

com um saldo de R$ 81.980,84 e de R$ 14.745,33 em 21.08.2017. 
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Ou seja, já são mais de R$ 240 mil utilizados ou apreendidos pelo Itaú 

para pagamento de créditos anteriores à recuperação, o que não pode ser admitido por 

este r. Juízo porque tal realidade impede que a empresa use de suas próprias receitas 

para sua reestruturação, pondo em risco o sucesso deste processo. 

Admitir que os valores decorrentes de pagamentos feitos por clientes 

sejam destinados ao Itáu e a quaisquer outros bancos faz com que a devedora não tenha 

condições de atuar com recursos próprios, o que é vital nessa fase do processo, onde 

a concessão de créditos novos não acontece, e que o crédito do Banco seja liquidado 

fora do plano de recuperação judicial, desrespeitando-se o concurso de credores 

instaurado. 

Se esse quadro for mantido como está, o deferimento da recuperação 

judicial perderá sua razão de ser, pois a intenção da LRE, ao prever a suspensão de 

todas as ações e execuções, ou seja, a suspensão da exigibilidade dos débitos, é a de que 

os credores sejam impedidos de tomar quaisquer medidas judiciais visando sufocar a 

empresa, de modo que possa respirar aliviadas rumo à sua estratégia de recuperação. 

A recuperanda tem ciência de que aqui não é o local ideal para se discutir 

sobre a submissão ou não dos créditos do Itaú na recuperação judicial, existindo 

procedimento próprio para isso, que inclusive já está sendo observado. 

Contudo, esclarece que eles foram inseridos na lista de credores, na 

classe quirografária, apesar de estarem instrumentalizados em Cédulas com cessão 

fiduciária de garantia, pelas razões que se passa a explicar como reforço da motivação 

maior para a liberação da ‘trava bancária’, que é a real necessidade da utilização pela 

empresa dos valores tomados pelo Itaú para o regular desenvolvimento de suas 

atividades, mormente nesse período de blindagem. 

A inserção dos créditos do Itaú na lista de credores se deu porque os 

Instrumentos Bancários não foram registrados no Cartório Competente, o que evita 

que ele se intitule de proprietário fiduciário e lhe seja aplicável a regra excetiva do § 3º 

do artigo 49 da LRE. Prova tal fato a Divergência apresentada à Administradora 

Judicial, onde o Banco defende a desnecessidade do registro para a validade da cessão 
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fiduciária, pugnando pela exclusão de seus créditos da recuperação judicial (Doc. 10). 

Nesse sentido, existem posicionamentos atuais dos Tribunais, citando-se 

um julgado deste mês para evidenciar o alegado: 

“Recuperação judicial – Impugnação rejeitada - Cédula de Crédito Bancário garantida por 

cessão fiduciária de créditos – Ausência do registro perante o Oficial do Registro de 

Títulos e Documentos - Requisito necessário para a constituição da propriedade 

fiduciária e sua eficácia perante terceiros – Exclusão prevista no §3º do artigo 49 

da Lei 11.101/05 não caracterizada - Súmula 60 do TJSP – Decisão mantida - 

Recurso desprovido.” (TJSP, Ag. Inst. 2093019-36.2017.8.26.000, 1ª Câmara Reservada 

de Direito Empresarial, Rel. Des. Fortes Barbosa, j. em 03.08.2017 – grifos nossos).  

É verdade que o STJ já se pronunciou no sentido de ser dispensável o 

registro do contrato para que o credor seja considerado proprietário fiduciário.  

Porém, embora seja ele o órgão responsável pela interpretação final do 

direito infraconstitucional, o seu posicionamento sobre o assunto também pode não 

espelhar a melhor interpretação do direito e por isso ser revisto, como aconteceu com 

relação as garantias prestadas a créditos novados pela aprovação do plano de 

recuperação judicial pelos credores em Assembleia.  

Realmente, recentemente a Terceira Turma do STJ deu uma reviravolta 

em seu posicionamento para decidir por meio de Recurso Especial que as decisões 

tomadas em Assembleia valem para todos, concordem eles ou não com o resultado, 

sendo, segundo a Corte Especial, insustentável restringir a aplicabilidade do decidido 

em Assembleia somente àqueles que votaram favoravelmente ao plano. 

O Recurso é o Resp 1.532.943 e nele restou decidido que “tem-se 

absolutamente descabido restringir a supressão das garantias reais e fidejussórias somente aos 

credores que tenham votado favoravelmente nesse sentido, conferindo tratamento diferenciado 

aos demais credores da mesma classe, em manifesta contrariedade à deliberação majoritária”. 

Essa situação foi retratada para que este r. Juízo adote a sua própria 

posição, formando livremente o seu convencimento, ainda que diferente do 

posicionamento do STJ, reservando-se a recuperanda para explicar com maior riqueza 
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de detalhes a imprescindibilidade do registro do instrumento para validade das 

garantias nele prestadas em sede de eventual divergência/impugnação de crédito. 

Assim como o TJSP, o Tribunal deste Estado, também em decisão 

mais nova que a decisão do STJ dispensando a exigibilidade do registro, decidiu que 

“Nos termos do artigo 1.361, §1º do Código Civil, constitui-se a propriedade fiduciária com o 

registro do contrato, celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no 

Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na 

repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de registro. A 

falta de registro da propriedade fiduciária acarreta na inexistência de seu 

reconhecimento e, consequentemente, na sujeição desses créditos à recuperação 

judicial, na qualidade de crédito quirografário, não se aplicando, no caso, o 

disposto no artigo 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005” (TJMT, Ag. Inst. 86889/2015, 

Des. Nilza Maria Pôssas de Carvalho, 1ª Câmara Cível, DJE 02.09.2016 – destaques 

acrescidos). 

Igualmente se posicionou o TJRS: 

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL NA FORMA DO § 3º 

DO ARTIGO 49 DA LEI Nº 11.101/2005, SOMENTE SE REGISTRADO NO 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ANTES DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL SER DECRETADA. Agravo desprovido.” (TJRS, Ag. Inst. 70070186812, 

6ª CC, Rel. Des. Elisa Carpim Corrêa, j. em 27.10.2016 – grifos nossos). 

Em síntese, a constituição de garantia da obrigação representada por 

Cédula de Crédito Bancário é disciplinada pela Lei n. 10931/2004, que não afasta, para 

o caso em tela, a aplicação do § 1º do artigo 1361 do Código Civil, já que o próprio 

artigo 42 da Lei 10931/2004 determina a sua incidência para valer contra terceiros, 

considerados estes os credores da recuperanda. 

Afora isso, a sujeição do crédito do Itaú estampado no Termo de 

Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Títulos em Cobrança decorre do fato 

de que os créditos dados fiduciariamente, individualizados no ‘Demonstrativo - 

Relação de Títulos Cedidos Fiduciariamente’, já terem sido todos liquidados, não 

Num. 9680343 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 30/08/2017 17:06:18
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASYKRYTDX



 

 

subsistindo nenhum crédito oriundo dos títulos arrolados no referido Demonstrativo 

garantindo essa operação. 

E, apesar de o Termo de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária 

de Títulos em Cobrança prever a cessão de quaisquer valores depositados ou que 

venham a ser depositados na conta vinculada nele descrita, 0288/07955, eventuais 

valores que lá existirem ou vierem a existir na data do pedido de recuperação judicial 

não podem ter seu domínio resolúvel e posse indireta transferidos ao Itaú, posto que a 

Lei n. 10.931/04, que disciplina a Cédula de Crédito Bancário, em seu artigo 33, impõe 

a individualização da garantia, ainda que minimamente, o que não acontece no 

referido Contrato, o que implica na sujeição dos créditos ao regime da recuperação 

judicial, como mostra o recentíssimo julgado abaixo: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial – Garantia fiduciária 

invalidada por deficiência na individualização dos bens – Minuta recursal que defende a 

reforma – Descabimento – A individualização deve ser minunciosamente descrita nos 

instrumentos de constituição – Necessária transparência perante os credores concursais – 

Superveniente expresso pedido de desistência – Desistência homologada – Recurso não 

conhecido. Dispositivo: Homologam a desistência e não conhecem o recurso.”  (TJSP, Ag. Inst. 

2132921-30.2016.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. 

Ricardo Negrão, j. em 12.06.2017 – grifamos). 

A situação é tão delicada, já que, como dito, atinge órgão vital da 

empresa, que o Tribunal deste Estado vai além, e encampa o posicionamento de que 

“Os credores garantidos pelo domínio resolúvel de títulos de crédito ou de 

outros direitos creditórios, por exemplo, bens imateriais, não está abrangidos 

pela exceção legal contida no art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, e, por 

consequência, encontram-se submetidos ao procedimento da recuperação 

judicial.” (TJMT, Ag. Inst. 11096/2015, 1ª CC Rel. Des. João Ferreira Filho, j. em 

20.07.2015 - destaquei).  

Independente do registro ou não, da submissão ou não, que já está sendo 

discutida em sede de Divergência e, posteriormente, em sede de Impugnação de 

Crédito, não é permitido ao Banco retirar valores da recuperanda oriundos de vendas 

feitas para pagamento via cartão de crédito ou via títulos de cobrança, pois “tomando a 

instituição financeira a garantia do recebimento de valor como forma de pagamento, na 
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verdade a atividade da recuperanda resta totalmente comprometida, visto que 

aqueles valores que seriam objetivamente destinado ao caixa da empresa, 

implicando na viabilidade da compra e venda diária, são apropriados 

imediatamente como forma de pagamento da dívida” (TJMT, Ag. 27736/2013).  

“Por isso, a trava bancária afeta especificamente a retenção de valor (moeda), 

representa resultado diretamente ligado ao ‘caixa’ da empresa, de modo que a sua manutenção 

implica na impossibilidade de fato de proporcionar a recuperação da empresa.” 

(TJMT, Ag. Inst. 54738/2014). 

É essa posição que a recuperanda acredita e precisa que este r. Juízo 

adote no caso, sob pena de não somente privilegiar o Itaú em face dos demais credores, 

mas de inviabilizar a própria recuperação da empresa, já que a manutenção dos débitos 

afeta o seu coração – o caixa. 

4. Dos apontamentos creditícios 

Quando do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, a devedora 

não apresentava nenhuma negativação em seu nome. Tal realidade demonstra o 

enorme esforço que vinha fazendo para se manter adimplente com seus fornecedores, 

na tentativa de evitar maiores dificuldades em operar, que já vinham ocorrendo pela 

própria situação de mercado vivenciada. 

Com o ajuizamento da recuperação judicial e inclusão de seu passivo 

concursal no processo recuperacional, os títulos passaram a vencer e os credores a 

exercerem o seu direito de negativarem o nome da devedora.  

Em um primeiro momento, a recuperanda acreditou que não precisaria 

se socorrer do Judiciário para evitar as negativações, visto que tinha ciência de que a 

sua própria situação jurídica, em recuperação judicial, a levaria à restrição de crédito, 

sobretudo na fase inicial do processo, estando ciente de que somente poderia adquirir 

produtos por meio de pagamentos antecipados. 

Porém, enganou-se, e a existência de restrição creditícia tem sido 

Num. 9680343 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 30/08/2017 17:06:18
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASYKRYTDX



 

 

apontada como um problema para aqueles fornecedores parceiros que desejam 

continuar operando com ela através da venda a prazo, ainda que curto. 

Assim, volta-se a recuperanda a este r. Juízo para que analise a pretensão 

da recuperanda de suspensão dos apontamentos, passando a demonstrar que tal 

medida, embora não seja expressamente prevista, é veladamente contemplada na Lei 

11.101/2005 e é adequada para este momento, evidenciando, ainda, que essa 

providência não afronta o posicionamento do STJ, que mudou o rumo das decisões que 

vinham sendo tomadas sobre o assunto. 

A Lei n. 11.101/2005 criou normas que buscam ajudar a empresa em 

recuperação a restabelecer a normalidade de suas atividades. Dentre elas está a que 

determina a suspensão das ações e execuções fundadas em créditos anteriores ao pedido 

de recuperação, pelo prazo de 180 dias, agora úteis (LRF, § 4º do art. 6º e inc. III do 

art. 52 c/c art. 49). 

Comenta a Doutrina que essa medida legal visa dar à devedora o fôlego 

necessário para que atinja o objetivo de recompor a regularidade de suas atividades, 

sendo a suspensão das demandas consequência do sobrestamento da exigibilidade 

dos créditos sujeitos à recuperação e parte do esquema recuperatório, que busca 

preservar a empresa ativa e não apenas resolver o passivo. 

No presente caso, para que a recuperanda consiga fôlego para atingir o 

objetivo pretendido é necessário que, além da interrupção do curso das ações e 

execuções, da proibição de tomada de suas receitas, seja favorecida de outro efeito 

decorrente da suspensividade da exigibilidade dos créditos pré recuperação. 

Imprescindível que seja beneficiada com a suspensão das restrições 

creditícias em seu nome, uma das consequências do sobrestamento da exigibilidade das 

obrigações, porque os apontamentos estão a prejudicando, mesmo estando os 

fornecedores cientes do seu estado de inadimplência.  

É bem verdade que a Lei n. 11.101/2005 não possui nenhum dispositivo 

que anuncia expressamente permissão para a suspensão do nome da recuperanda dos 
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órgãos de restrição ao crédito. Da mesma forma, não possui regra específica quanto ao 

impedimento de corte de energia elétrica com base em dívidas pré recuperação, nem 

norma exclusiva sobre o impedimento de débitos em contas bancárias para fins de 

quitação de dívidas anteriores ao deferimento da recuperação. Normal, já que é 

impossível ao legislador prever todas as situações.   

Contudo, a Lei possui normas que vêm sendo usadas para deferir tais 

medidas, que sabem que elas, além de serem necessárias para que as empresas 

continuem operando com regularidade, decorrem da suspensividade da exigibilidade 

das obrigações. 

Por força desse entendimento, de que as obrigações se encontram com a 

exigibilidade suspensa, o Tribunal de Justiça deste Estado deferiu a suspensão das 

negativações em face de outras empresas recuperandas durante o período de 

blindagem, em processo tocado por este próprio Juízo, o do Grupo BIPAR (Agravo de 

Instrumento 147377/2015), cuja ementa ficou assim: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SUSPENSÃO 

DAS INSCRIÇÕES RESTRITIVAS DE CRÉDITO E DOS EFEITOS DE 

PROTESTOS DE TÍTULOS REALIZADOS CONTRA EMPRESAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL –POSSIBILIDADE(LEINº11.101/2005,ART.6º,§4º)–

NEGATIVAÇÃO DE SÓCIOS COOBRIGADOS – POSSIBILIDADE – DECISÃO 

PARCIALMENTEREFORMADA–RECURSOEMPARTEPROVIDO. 1. A 

blindagem prevista no art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101/2005, autoriza, pelo período 

legalmente previsto, a suspensão dos efeitos do protesto de títulos e de 

inscrições restritivas referentes a dívidas vinculadas à recuperação judicial, mas 

essa benesse não atinge os sócios coobrigados, porque, contra eles não há impedimento legal para 

o credor extrair da mora os efeitos que lhe são próprios, entre eles, a negativação do nome dos 

sócios nas entidades de proteção ao crédito.” (Sublinhei). 

Afora a inexigibilidade das obrigações pré recuperação por 180 dias, 

outras normas podem ser utilizadas por este r. Juízo para deferir o pedido da 

recuperanda neste momento. Entre elas estão os artigos 297, 300 e seguintes do 

Código de Processo Civil, que autorizam que o Juiz tome as medidas adequadas para 

efetivação da tutela de urgência, que exige o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 

do processo. 
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A parte pode solicitar ao juiz qualquer providência, ainda que não 

prevista em lei, podendo o magistrado, por força do poder geral de urgência, 

conceder a providência vindicada, frisa-se, mesmo que não nominada na legislação. 

Esse poder é conferido ao julgador porque o legislador admite que não se faz possível 

prever todas as situações e hipóteses de risco e ameaça ao direito da parte, no caso, 

todos os danos que possam vir a afetar o sucesso da recuperação da requerente.  

Por mais minucioso que fosse o legislador ao criar a Lei n. 11.101/2005 

jamais poderia antecipar todas as situações de perigo que afetariam a recuperanda, daí 

porque sabedor dessa circunstância previu que “Aplica-se a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 – Código de Processo Civil, no que couber, aos procedimentos previsto nesta Lei” (art. 

189).  Se há autorização expressa da LRF para a utilização do CPC, há também 

autorização expressa para fazer uso dos seus dispositivos; do contrário, estar-se-ia 

admitindo a deficiência do sistema protetivo recuperacional.  

Ademais, o próprio artigo 47 da Lei n. 11.101/2005 deixa claro que tem 

o magistrado autorização para tomar as medidas necessárias para que o interesse da 

coletividade (derivados da manutenção da atividade) prevaleça sobre os individuais 

(apenas dos credores com títulos apontados, que nenhuma utilidade imediata terá com 

a informação dos apontamentos). 

Ao prever a interrupção da exigibilidade dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial, por meio da suspensão das ações (direito constitucional de ação), a 

Lei dá suporte para que medida menos drástica seja tomada.  

Se pode o julgador, em favor da recuperação, suspender provisoriamente 

o direito constitucional de ação dos credores, não há razões para acreditar que não pode 

suspender, também, o direito cambiário desses mesmos credores. Estaria o julgador 

neste caso dando alcance até menor do que o autorizado pela Lei no artigo 52 c/c 6º. 

Nessa linha, espera-se que este r. Juízo, ao analisar o pedido da 

recuperanda, atente-se para os fins a que se destinam as regras dos artigos 49, 52, III 

c/c 6º, § 4º, todos da Lei n. 11.101/2005, podendo ser resumido da seguinte forma: o 

deferimento da recuperação judicial suspende a exigibilidade de todos os créditos pré 
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recuperação sujeitos a ela, pelo prazo de 180 dias, suspensão essa que atinge, por óbvio, 

os efeitos dessa exigibilidade, tais como protestos, cobrança, pagamento etc, tudo no 

intuito de dar fôlego a empresa recuperanda, oferecendo a ela os meios necessários para 

se recompor. 

Fortes nessas razões, percebe-se que o pedido de suspensão das 

restrições (retirada provisória dos apontamentos) comporta acolhimento com base no 

próprio § 4º do artigo 6º c/c artigo 52 e 49, todos da LRF, nos princípios que norteiam 

o processo recuperacional (LRF, art. 47), e nos artigos 297, 300 e 301 do NCPC, sendo 

que a suspensão deve ser deferida nesse momento, no período de 180 dias úteis, que é 

período em que a empresa estão envidando todos os esforços para a regularização de 

suas atividades, tudo no intuito de superar a fase ‘ruim’ pela qual atravessa. 

Veja que a medida ora vindicada não contraria o posicionamento do STJ 

exposto nos Especiais 1311211 e 1432295, pois ele é resultado do pedido de 

cancelamento/exclusão e não de pedido de suspensão das anotações existentes nos 

cadastros de proteção ao crédito. Foi justamente isso que nosso Tribunal de Justiça 

visualizou no julgamento do Agravo 147377/2015, já citado: 

“Assim, as inscrições restritivas e os protestos já realizados contra devedores principais e 

coobrigados não serão definitivamente baixados e cancelados; haverá apenas ‘suspensão’ dos 

efeitos de ambos os atos, até porque a norma legal fala expressamente em ‘suspensão’ (‘o 

deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções’ – grifei), de modo que, durante o período de blindagem (Lei nº 

11.101/2005, art. 6º, §4º), aqueles atos restritivos permanecerão suspensos, e não propriamente 

excluídos ou cancelados.” 

Por fim, a recuperada passa a demonstrar que o deferimento da medida 

aqui requerida não trará nenhum prejuízo aos credores. Com o deferimento do 

processamento da recuperação judicial, os créditos se encontram com a prescrição 

suspensa, inclusive em face dos credores particulares do sócio solidário (LRF, art. 6º). 

“De fato, a prescrição das obrigações do falido suspende-se com a decretação 

da quebra: a das obrigações do devedor em recuperação judicial quando do deferimento do 

processamento desta. Elas voltam a fluir com o trânsito em julgado da sentença de encerramento 
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da falência ou da recuperação judicial.” (Fábio Ulhoa Coelho, in Comentários à nova Lei 

de Falências e de recuperação de empresas. 2ª Ed.; São Paulo: Saraiva, 2005; p. 40/41 – 

grifei). 

Não somente as ações têm os seus prazos prescricionais suspensos, mas 

também todas as obrigações do devedor em recuperação judicial e dos sócios solidários, 

que voltam a correr após o trânsito em julgado da sentença de encerramento da 

recuperação judicial. 

Frisa-se que a suspensão da prescrição das obrigações se dá não somente 

contra as recuperandas devedoras, mas também contra seus sócios solidários e demais 

coobrigados, uma vez que a suspensão da prescrição, em favor ou contra um dos 

obrigados, favorece ou prejudica os demais, daí porque mesmo aquele que não 

protestou o seu título não restará prejudicado, pois após o período de suspensão da 

exigibilidade do mesmo poderá o fazer. 

A suspensão da prescrição é mais um dos efeitos da própria suspensão da 

exigibilidade do crédito, pois não seria crível manter o prazo prescricional fluindo se o 

credor estivesse privado provisoriamente do seu direito de exigir o pagamento do 

mesmo.  

Isso significa que a manutenção das restrições de crédito em nome da 

recuperanda somente servirá de coação, coação essa que efeito benéfico algum trará, 

inclusive aos próprios credores, uma vez que a empresa está proibida, por lei, de quitar, 

no momento, quaisquer obrigações sujeitas à recuperação judicial.  

Os apontamentos trazem apenas efeitos maléficos ao processo 

recuperatório, uma vez que as restrições creditícias obstam que desenvolva 

regularmente as suas atividades, que precisam de seus fornecedores e prestadores de 

serviço para que sejam realizadas. 

Também por isso é que não há óbices ao deferimento da medida ora 

pleiteada, sobretudo porque não há perigo de irreversibilidade da decisão (CPC, art. 

300, § 3º). 
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Existindo tão fortes razões jurídicas e fáticas, espera-se que este r. Juízo 

contribua com o escopo criado no ordenamento jurídico por meio da LRF, de 

preservação da função social das empresas, da empregabilidade que oferecem, da ajuda 

que ofertam para o crescimento econômico do país, ordenando a suspensão dos 

apontamentos existentes em face da empresa, ainda que através de tutela 

antecipatória à aprovação do plano de recuperação judicial, que leva a extinção dos 

apontamentos. 

5. Do requerimento 

Diante do exposto, requer, em caráter de medida de urgência, seja: 

a) determinado ao Banco do Brasil que devolva, em 48 (quarenta e 

oito) horas, as quantias que lançou à débito na conta corrente 4205-9/10536-8 da 

recuperanda a partir de 05.07.2017 com o intuito de liquidar o empréstimo espelhado 

no Contrato n. 420.501.173, que até 08.08.2017 totalizava R$ 38.393,01, e que se 

abstenha de realizar quaisquer novos débitos com essa finalidade, sob pena de multa 

diária a ser fixada por este r. Juízo; 

b) liberada ‘a trava bancária’ da Cédula de Crédito Bancário Confissão 

de Dívida Parcelamento PJ – Garantidos por Recebíveis de Cartão de Crédito e da 

Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por 

Devedor Solidário firmadas com o Banco Itaú durante o período de blindagem, 

determinando que Banco Itaú devolva, em 48 (quarenta e oito) horas, os valores 

lançados na conta da empresa 0288/59690-1 para amortização ou pagamento das 

parcelas e encargos devidos pelos referido Contratos, que até 21.08.2017 perfazia R$ 

151.681,08, se abstenha de realizar novos débitos com essa finalidade, e disponibilize 

para livre movimentação da empresa os créditos constantes das contas vinculadas 

0288.08757-0 e 0288.07955-1, tudo sob pena de multa  diária a ser fixada por este r. 

Juízo; 

c)  determinada a suspensão dos apontamentos creditícios existentes em 

nome da recuperanda, intimando-se o Cartório de Protesto, a Serasa, o SPC e para 

cumprir referida determinação. 
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Requer seja o Banco do Brasil intimado da decisão através de seu 

procurador Adriano Athala de Oliveira Shcaira, OAB/MT 20945/A (ID 9310592, 

9310735 e 9310631), via imprensa oficial, e que sejam o Banco Itaú (Agência 0288, 

com endereço na Avenida Barão de Melgaço, n. 3605, Centro, CEP 78005-500, 

Cuiabá/MT), o Cartório de Protesto, o SPC, e a Serasa intimados da decisão por 

meio de ofício (CPC, art. 269, § 2º), autorizando a entrega pela recuperanda, que se 

compromete a juntar nos autos os respectivos protocolos. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 30 de agosto de 2017. 

 

THAIS SVERSUT ACOSTA 

OAB/MT 9634 

 

 

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA 

OAB/MT 11990 
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SENHORA ADMINISTRADORA JUDICIAL DA EMPRESA TOURO MOTORS VEÍCULOS 

IMPORTADOS LTDA,  ALINE BARINI NESPOLI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

     BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-

91, com sede No Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília-

DF, cenopserv.oficios@bb.com.br, por seu advogado que esta subscreve, instrumento 

procuratório incluso, tendo os patronos o endereço eletrônico: bb.info@shrlaw.com.br, vem, 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência vem, mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, apresentar DIVERGÊNCIA aos termos da relação de credores constante no 

edital a que alude o art. 52, § 1º, c/c art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/2005, nos seguintes termos: 

 

 

 

O Banco do Brasil S/A é credor da empresa recuperanda da quantia de R$ 

1.032.128,34 (um milhão trinta e dois mil cento e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos), 

atualizada até a data do ajuizamento da recuperação judicial, conforme documentos em anexo. 

 

Ocorre que no edital a que alude o art. 52, § 1º, c/c art. 7º, § 1º, da Lei 

11.101/2005, a recuperanda apresentou o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), ou 

seja, uma diferença de R$ 32.127,34 (trinta e dois mil cento e vinte e sete reais e trinta e 

quatro centavos). 

 

 

O artigo 7º, §1º, da Lei 11.101/05, dispõe publicado o primeiro edital, no 

qual consta a lista de credores apresentada pela empresa recuperanda, bem como o 

deferimento do pedido de recuperação judicial, os credores terão prazo de 15 (quinze) dias 

para apresentar ao Administrador Judicial a sua habilitação, caso seus créditos não constem na 
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lista de credores da recuperanda, ou divergência, caso haja algum equívoco no valor do crédito 

ou sua classificação. 

 

No caso em tela, verifica-se que há uma divergência entre o valor 

apresentado pela empresa e o apresentado pelo Credor Banco do Brasil S/A. 

 

Assim, tem-se como preenchidos os requisitos legais estampados no art. 9º 

da Lei 11.101/2005, que estabelece:  

 

“Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 

art. 7o , § 1o , desta Lei deverá conter: I – o nome, o endereço do 

credor e o endereço em que receberá comunicação de qualquer ato 

do processo; II – o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua 

origem e classificação; III – os documentos comprobatórios do crédito 

e a indicação das demais provas a serem produzidas; IV – a indicação 

da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo 

instrumento; V – a especificação do objeto da garantia que estiver na 

posse do credor. Parágrafo único. Os títulos e documentos que 

legitimam os créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias 

autenticadas se estiverem juntados em outro processo”. 

 

 

Diante do exposto, requer se digne esse Administrador Judicial em 

acolher a presente divergência de crédito, com a retificação da relação de credores a ser 

publicada no edital a que alude o art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, vez que o valor total do 

crédito do credor Banco do Brasil S/A perfaz o montante de R$ 1.032.127,34 (um milhão trinta 

e dois mil cento e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos). 

 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

 

Pede deferimento. 

Campinas, 15 de agosto de 2017. 

 

 

 

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

OAB/MT 20495/A 
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Consultas - Extrato de conta corrente

A33D171805517445009
17/08/2017 18:16:10

Cliente - Conta atual

Agência 4205-6
Conta corrente 10536-8   TAURO MOTORS VEICULOS IMP
Período do extrato de 01 / 07 / 2017 até 31 / 07 / 2017

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/06/2017 0000 00000 000 Saldo Anterior 25.871,84
C

03/07/2017 4696 99012 870 Transferência on line 524.696.000.007.559 773,08 C
03/07 4696 7559-0 LUDMILA BEATRI

03/07/2017 0000 14175 623 DOC-Fornecedor/Honorários 1.028 1.707,70 C
237 0231 10965693000100 CS BRASIL T P

03/07/2017 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 8.401.180 847,21 C
237 7855 61383493000180 SOMPO SEGUROS

03/07/2017 0000 14134 612 REDECARD VENDAS A
CRÉDITO

9.535.713 28.989,26
C

REDECARD S A
03/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 188,02 C
03/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 733,31 C
03/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.301 999,91 D

237 3017 61556840144 BENEDITA DA SILVA
03/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.302 1.587,48 D

237 1461 57037434191 ELSA AZEVEDO BARB

03/07/2017 0000 13105 438 TED 70.303 10.500,00
D

341 0288 074150889000120 TAURO MOTORS
03/07/2017 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.304 150,14 D

BANCO BRADESCO S.A.
03/07/2017 0000 13105 375 Impostos 70.305 376,91 D

SEFAZ - MT - ICMS
03/07/2017 0000 13105 303 Pagto via Auto-Atend.BB 70.306 43,20 D

DPVAT SEGURADORA LIDER
03/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.381 1.230,00 D
03/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 891.841.100.062.879 8,80 D

Tarifa referente a 03/07/2017
03/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 891.841.100.062.880 8,80 D

Tarifa referente a 03/07/2017

03/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 891.841.100.062.881 8,80 D 44.196,38
C

Tarifa referente a 03/07/2017
04/07/2017 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 3.871.225 1.000,00 C

756 4425 74150889000120 TAURO MOTORS V
04/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.401 2.483,69 D

341 1433 03137312175 CEZAR BATISTA SIQ
04/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.402 3.215,47 D

341 1433 03611525154 MARCELO BOF MATHE
04/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.403 3.405,75 D

341 1433 27171485153 CELSO FERREIRA LI
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.404 3.708,99 D

341 1433 99720779187 BRUNO COSTA SILVA
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.405 4.090,74 D

341 1433 73090557134 BRUNO HILARIO BOR
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.406 948,75 D

341 7778 04650608112 CARLOS ALBERTO SO
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.407 789,21 D

341 1433 27171485153 CELSO FERREIRA LI
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.408 1.009,20 D
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341 1433 03137312175 CEZAR BATISTA SIQ
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.409 2.145,23 D

341 1433 08751950839 DORIVAL DE SOUZA
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.410 1.757,93 D

341 1433 01791892124 EBSONN RIBEIRO SO
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.411 1.766,59 D

341 8399 70274959100 EDER CARLOS DAS V
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.412 1.354,97 D

341 1433 49558455172 EDSON ALBERTINO D
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.413 4.184,38 D

341 1433 03812112825 JOAO CANDIDO FERR
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.414 510,37 D

341 1130 01175226190 JOSE CRISTIANO DA
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.415 1.534,84 D

341 1433 73535397120 LEONARDO WESLEY T
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.416 3.576,36 D

341 1433 66785383153 LUCIANA APARECIDA
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.417 2.004,96 D

341 1433 03252254190 LUIS CARLOS NEVES
04/07/2017 0000 13105 166 Emissão de DOC 70.418 2.408,74 D

341 1433 03611525154 MARCELO BOF MATHE
04/07/2017 0000 13105 375 Impostos 70.419 1.986,89 D

SEFAZ - MT - ICMS
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.604 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.605 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.606 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.607 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.608 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.609 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.610 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.611 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.612 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.613 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.614 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.615 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.616 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.617 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.618 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.619 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.620 8,80 D

Tarifa referente a 04/07/2017
04/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 841.850.900.055.621 8,80 D 2.154,92 C

Tarifa referente a 04/07/2017
05/07/2017 0000 14175 776 DOC devolvido 42 2.145,23 C

MOTIVO: DIV OU N/ PREENCHIMENTO INF OB
05/07/2017 0000 14175 776 DOC devolvido 200.036 1.757,93 C

MOTIVO: DIV OU N/ PREENCHIMENTO INF OB
05/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 660.046.000.060.424 4.350,00 D

05/07 0046 60424-0 WALDECIRA COST
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05/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 664.042.000.112.201 720,00 D
05/07 4042 112201-0 UNIFILM - COME

05/07/2017 0000 13105 375 Impostos 70.501 16,74 D
RFB- DARF PRETO CALCULADO

05/07/2017 0000 13105 109 Pagamento de Título 70.502 331,88 D 639,46 C
T-PARTS COMERCIAL E IMPORTADOR

06/07/2017 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 235.675 2.090,00 C
033 4423 5340639000130 PRIME ADMINIST

06/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 248,56 C 2.978,02 C
07/07/2017 2536 70464 870 Transferência on line 222.916.000.110.164 1.547,00 C

07/07 2916 110164-1 TESSALINE L H
07/07/2017 0000 14175 623 DOC-Fornecedor/Honorários 746 2.192,70 C

237 0231 10965693000100 CS BRASIL T P
07/07/2017 0000 14175 976 TED-Pag Fornecedores 9.497.401 4.707,20 C

237 0231 10965693000100 CS BRASIL T. P
07/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 61,32 C
07/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 661.216.000.075.745 100,00 D

07/07 1216 75745-4 PAULO HENRIQUE
07/07/2017 0000 13105 375 Impostos 70.701 267,24 D

SEFAZ - MT - ICMS
07/07/2017 0000 13105 303 Pagto via Auto-Atend.BB 70.702 43,20 D

DPVAT SEGURADORA LIDER
07/07/2017 0000 13105 375 Impostos 70.703 267,24 D

SEFAZ - MT - ICMS
07/07/2017 0000 13105 303 Pagto via Auto-Atend.BB 70.704 37,62 D

DPVAT SEGURADORA LIDER
07/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 70.705 6.602,41 D

341 1433 73090557134 BRUNO HILARIO BOR
07/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 861.881.200.285.355 8,80 D 4.159,73 C

Tarifa referente a 07/07/2017
10/07/2017 0000 14175 623 DOC-Fornecedor/Honorários 1.152 1.707,00 C

237 0231 10965693000100 CS BRASIL T P
10/07/2017 0000 13113 165 Tar Cta Garantida Manut 851.911.100.192.110 87,00 D 5.779,73 C

Tarifa referente a 10/07/2017
11/07/2017 3228 99015 870 Transferência on line 553.228.000.007.481 2.122,58 C

11/07 3228 7481-0 P M S RITA TRI
11/07/2017 4101 99020 870 Transferência on line 604.101.000.018.650 950,00 C

11/07 4101 18650-3 SERLY DUMMER B
11/07/2017 0000 14138 632 Ordem Bancária 201.707.100.155.870 53,58 C

018728370001-93 CUIABA FUNDO DE APOIO
11/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 662.363.000.105.840 1.014,41 D

11/07 2363 105840-1 CLEUSA MARIA B
11/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 662.659.000.409.492 81,18 D

11/07 2659 HPE AUTOM 00074150889000120
11/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 662.659.000.409.492 15,50 D

11/07 2659 HPE AUTOM 00074150889000120
11/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 668.687.000.039.942 1.395,78 D

11/07 8687 39942-6 MASSAO WATANAB
11/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.101 130,16 D

SEFAZ - MT - ICMS
11/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.102 195,23 D

SEFAZ - MT - ICMS
11/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.103 267,24 D

SEFAZ - MT - ICMS
11/07/2017 0000 13105 303 Pagto via Auto-Atend.BB 71.104 37,62 D

DPVAT SEGURADORA LIDER
11/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.105 2.500,00 D

104 0686 78411319172 ROBSON DANILO NOG
11/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 881.921.000.087.471 8,80 D 3.259,97 C

Tarifa referente a 11/07/2017
12/07/2017 0854 99015 870 Transferência on line 550.854.000.008.861 671,75 C

12/07 0854 8861-7 PM SAO PEDRO D
12/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 891,83 C
12/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 668.687.000.117.950 3.670,35 D

12/07 8687 117950-0 GUEDES E NAKAT
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12/07/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 71.201 36,20 D
104 1569 017374025000158 SINDICATO DOS

12/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.202 267,24 D
SEFAZ - MT - ICMS

12/07/2017 0000 13105 303 Pagto via Auto-Atend.BB 71.203 37,62 D
DPVAT SEGURADORA LIDER

12/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.204 35,16 D
SEFA GNRE ON LINE

12/07/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 821.930.901.742.205 8,80 D 768,18 C
Tarifa referente a 12/07/2017

13/07/2017 0000 14134 612 REDECARD VENDAS A
CRÉDITO

9.535.713 17.344,14
C

REDECARD S A

13/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 662.659.000.409.492
18.000,00

D
112,32 C

13/07 2659 HPE AUTOM 00074150889000120
14/07/2017 2342 99015 870 Transferência on line 552.342.000.015.024 854,80 C

14/07 2342 15024-X PREFEITURA MUN
14/07/2017 0000 14175 623 DOC-Fornecedor/Honorários 933 1.707,00 C

237 0231 10965693000100 CS BRASIL T P
14/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 354,67 C
14/07/2017 4205 99026 470 Transferência on line 668.687.000.005.641 98,74 D

14/07 8687 5641-3 OESTE COML DE
14/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.401 249,59 D

SEFAZ - MT - ICMS
14/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.402 399,60 D

SEFAZ - MT - ICMS
14/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.403 234,78 D

SEFAZ - MT - ICMS
14/07/2017 0000 13105 375 Impostos 71.404 7,09 D 2.038,99 C

GNRE ELETRONICA-SEFAZ MS
17/07/2017 2916 71465 870 Transferência on line 222.916.000.110.164 1.697,00 C

17/07 2916 110164-1 TESSALINE L H
17/07/2017 0000 14175 623 DOC-Fornecedor/Honorários 993 1.462,47 C

237 0231 14117559000100 MOVIDA GESTAO
17/07/2017 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.866 4.767,60 C

033 4423 5340639000130 PRIME ADMINIST
17/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 313,84 C
17/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 88,66 C

17/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.385 10.368,56
D

0,00 C

18/07/2017 0000 14175 623 DOC-Fornecedor/Honorários 624 1.229,09 C
237 0231 10965693000100 CS BRASIL T P

18/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.386 1.229,09 D 0,00 C
19/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 67,83 C
19/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 509,39 C
19/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.390 577,22 D 0,00 C
20/07/2017 0000 14175 623 DOC Crédito em Conta 11.300 411,00 C

104 2295 7368287102 GABRIELA LIRA
20/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.393 411,00 D 0,00 C
21/07/2017 0000 14024 900 Rede Vendas Visa Débito 9.535.713 988,70 C
21/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.394 988,70 D 0,00 C
24/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 678,17 C
24/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 456.381.552 344,80 C
24/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.399 1.022,97 D 0,00 C
25/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 612,56 C
25/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.402 612,56 D 0,00 C
26/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 76,48 C
26/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.403 76,48 D 0,00 C

27/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.408 11.635,09
D

27/07/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 420.501.173.000.408 11.635,09
C

0,00 C

28/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.409 11.634,84
D

11.634,84

Num. 9680388 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 30/08/2017 17:06:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDALDBRSLCS



28/07/2017 0000 13128 807 Estorno de Débito 420.501.173.000.409 C 0,00 C
31/07/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 1.578,82 C
31/07/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.411 1.578,82 D
31/07/2017 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J8074981 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Extrato de conta corrente

A33D171805517445010
17/08/2017 18:16:31

Cliente - Conta atual

Agência 4205-6
Conta corrente 10536-8   TAURO MOTORS VEICULOS IMP
Período do extrato de 01 / 08 / 2017 até 17 / 08 / 2017

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

31/07/2017 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 466,89 C
01/08/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.412 466,89 D 0,00 C
02/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 662,07 C
02/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 1.131,00 C
02/08/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.419 1.793,07 D 0,00 C

03/08/2017 0000 14173 900 Resgate Depósito Judicial 32.541.271
12.886,64

C
03/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 1.060,05 C

03/08/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.422 13.946,69
D

0,00 C

04/08/2017 4828 17079 830 Depósito Online 48.281.707.900.112 3.564,92 C
04/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 698,62 C
04/08/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.433 4.263,54 D 0,00 C
07/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 61,29 C
07/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 929,83 C
07/08/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.436 991,12 D 0,00 C
08/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 66,30 C
08/08/2017 0000 13128 177 Empréstimo 420.501.173.000.437 66,30 D 0,00 C
09/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 931,90 C
09/08/2017 0000 13113 500 Tarifa Renovação Cadastro 832.210.901.384.487 42,00 D

Tarifa pendente referente a 05/07/2017
09/08/2017 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 882.210.900.020.005 225,00 D 664,90 C

Tarifa pendente referente a 25/07/2017
10/08/2017 1135 99026 870 Transferência on line 661.135.000.020.741 2.166,91 C

10/08 1135 20741-1 FMS- S J DO-FN
10/08/2017 0000 14138 632 Ordem Bancária 201.708.080.055.968 1.098,06 C

018728370001-93 CUIABA FUNDO DE APOIO
10/08/2017 4205 99026 470 Transferência on line 661.216.000.075.745 60,00 D

10/08 1216 75745-4 PAULO HENRIQUE
10/08/2017 0000 13105 438 TED 81.001 2.600,00 D

756 4425 074150889000120 TAURO MOTORS
10/08/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 852.221.200.129.487 9,40 D

Tarifa referente a 10/08/2017

10/08/2017 0000 13113 165 Tar Cta Garantida Manut 852.221.200.252.442 87,00 D
1.173,47

C
Tarifa referente a 10/08/2017

11/08/2017 0832 99015 870 Transferência on line 550.832.000.014.687 1.279,90 C
11/08 0832 14687-0 PM PORTO ESTRE

11/08/2017 1135 99026 870 Transferência on line 661.135.000.016.284 803,00 C
11/08 1135 16284-1 PM SAO JOSE DO

11/08/2017 0000 14134 612 REDECARD VENDAS A
CRÉDITO

9.535.713 30.328,30
C

REDECARD S A
11/08/2017 4205 99015 470 Transferência on line 552.363.000.105.840 1.054,54 D

11/08 2363 105840-1 CLEUSA MARIA B
11/08/2017 4205 99015 470 Transferência on line 558.687.000.039.942 1.688,15 D

11/08 8687 39942-6 MASSAO WATANAB

11/08/2017 4205 99026 470 Transferência on line 662.659.000.409.492 30.000,00
D

841,98 C

11/08 2659 HPE AUTOM 00074150889000120
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14/08/2017 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 3.644.404 949,99 C
237 2374 3144060000176 AGROPECUARIA R

14/08/2017 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 3.644.781 517,50 C
237 2374 3144060000176 AGROPECUARIA R

14/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 862,65 C
14/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 2.684,92 C

14/08/2017 4205 99015 470 Transferência on line 554.042.000.074.100 3.696,00 D 2.161,04
C

14/08 4042 74100-0 MARQUES PAES D

15/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Crédito 107.393.737 313,84 C
2.474,88

C
16/08/2017 0000 14024 732 Cielo Vendas Débito 107.393.737 247,46 C
16/08/2017 4205 99026 470 Transferência on line 662.764.000.059.172 358,50 D

16/08 2764 59172-6 JANE HELENA RE
16/08/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 81.601 1.280,00 D

104 1681 015954662000178 ALTAMIR MARIA

16/08/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 832.280.901.305.566 9,40 D
1.074,44

C
Tarifa referente a 16/08/2017

17/08/2017 4205 04205 144 Transferência 660.046.000.022.830 585,58 D
17/08 0046 22830-3 C PEDRO MEDRAD

17/08/2017 0000 00000 999 S A L D O 488,86 C

Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 31/08/2017
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 01/09/2017

------------------------------------------------
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J8074981 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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desde 1951

ADMINISTRADORA JUDICIAL ALINE BARINI NÉSPOLI NA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DE A EMPRESA TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

PERANTE O MM. JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ, ESTADO 

DE MATO GROSSO   

 

 

 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A, já qualificado, vem com fundamente no art. 7º, 

§1º, da Lei 11.010/2005 (“LFR”), apresentar DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO E 

CLASSIFICAÇÃO quanto ao crédito declarado pela empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS 

IMPORTADOS LTDA nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo nº. 1020780-

42.2017.8.11.0041 em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Várzea Grande-MT, pelas razões 

a seguir expostas. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

O edital para conhecimento de credores e terceiros acerca do deferimento 

do processamento da recuperação judicial foi veiculado pela imprensa oficial no dia 25/07/2017 (DJ 

Nº 27069, fls. 81) com início do prazo para os credores apresentarem suas habilitações/divergências 

à Sra. Administradora1 em  26/07/2017  e término em 15/08/2017 Assim, a presente divergência é 

tempestiva 

                                              
1
 aline.admjud@gmail.com 
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DA DIVERGÊNCIA 

 

Constou do edital publicado, como créditos do Itaú  Unibanco, o 

seguinte valores: 

 

 CLASSEIII – QUIROFRAFÁRIO: R$ 1.526.080,13; 

Entretanto, há divergência entre o valor dos créditos de titularidade do 

Itaú Unibanco relacionados no edital, com o real valor devido pela recuperanda, além de sua 

classificação estar incorreta. 

 

VALOR E CLASSIFICAÇÃO CORRETA DOS CRÉDITOS 

 

O Itaú Unibanco não possui créditos sujeitos ao processo de 

recuperação judicial da devedora, pela razão de todos os contratos possuírem garantias de que 

tratam o art. 49 §3º da LRJEF: 

 

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO:  

 

 

Assim, requer a retificação do valor do credito do Itaú Unibanco, na 

Classe III – quirografária, referente às operações acima indicadas, para a quantia total de R$ 0,00 

(zero), conforme anexos demonstrativos de débitos calculados até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial (05/07/2017), conforme previsto no artigo 9º, II, da LRF. 

 

CREDOR CONTRATO CLASSE VALOR (R$) 

BANCO ITAÚ Nenhum Todos Extraconcursais 0 (zero) 
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CREDITO NÃO SUJEITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL – OPERAÇÃO COM 

GARANTIA DE CESSÃO FIDUCIÁRIA – ART.49, § 3º, da LRF 

 

A recuperanda arrolou como crédito do Itaú Unibanco, na Classe III 

– QUIROGRAFÁRIO, as operações de crédito abaixo discriminadas, que possuem garantia de 

cessão fiduciária de recebíveis. 

 

 

Nos termos do § 3º, do art. 49, da Lei 11.101/052, operação com 

garantia de cessão fiduciária não está sujeita aos efeitos da recuperação judicial. 

 

                                              
“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. [...] 
§ 3° Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador 
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 
venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os 
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.” 

CREDOR CONTRATO GARANTIDO POR 

BANCO ITAÚ 30455-000000160881801 

AUTOBANK 

Bem Alienado Fiduciariamente: 

MITSUBISHI L200 TRITON/CD/HPE 

2014, CHASSI: 93XHYKB8TFCE93567 

BANCO ITAÚ 30520-000000291028138 - 

PARCELAMENTO PJ  

Termo de Constituição de Garantia de Cessão 

Fiduciária de Títulos em Cobrança (cláusula 

2.15 - anexo à CCB) 

BANCO ITAÚ 30522-000000028611374 - 

PARCELAMENTO PJ 

REDECARD 

Garantido por Recebíveis de Cartões de 

Crédito (cláusula 2.16 – indicação de conta 

vinculada 0288/085798) 
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Nesse sentido, a jurisprudência pacifica do STJ: AgRg no REsp 

1306924/SP, 3.ª T., rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 12.08.2014, DJe 28.08.2014; AgRg nos 

EDcl na MC 22.761/MS, 3.ª T., rel. Min. Sidnei Beneti, j. 05.08.2014, DJe 01.09.2014; AgRg no 

REsp 1181533/MT, 4.ª T., rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 05.12.2013, DJe 10.12.2013; AgRg no 

CC 124.489/MG, 2.ª Seção, rel. Min. Raul Araújo, j. 09.10.2013, DJe 21.11.2013; EDcl no RMS 

41.646/PA, 4.ª T., rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 24.09.2013, DJe 11.10.2013; REsp 

1202918/SP, 3.ª T., rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 07.03.2013, DJe 10.04.2013; REsp 

1263500/ES, 4.ª T., rel. Min. Maria Isabel Galloti, j. 05.02.2013, DJe 21.04.2013., REsp 131656/PE, 

2ª Seção, rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, j.08/10/2014,   

 

Portanto, além da legislação ser categórica ao afirmar que o crédito 

coberto por garantia fiduciária não se sujeita à Recuperação Judicial, os Tribunais Pátrios, 

notadamente o Superior Tribunal de Justiça - responsável pela uniformização da jurisprudência, 

sedimentaram o entendimento da não sujeição dos créditos previstos no §3º do artigo 49 da Lei 

11.101/2005 aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Assim, o valor de R$ 1.526.080,13 (um milhão quinhentos e vinte e 

seis mil oitenta reais e treze centavos) referente às operações (30455-000000160881801 

AUTOBANK; 30520-000000291028138 - PARCELAMENTO PJ; 30522-000000028611374 - 

PARCELAMENTO PJ REDECARD), deve ser excluída da relação nominal de credores, posto 

que o credito não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial. 

 

DESNECESSIDADE DO REGISTRO RECONHECIDA NO ÂMBITO DO C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Não obstante as divergências jurisprudenciais e doutrinárias acerca do 

tema, o C. Superior Tribunal de Justiça reconheceu como plenamente válidas as operações 

garantidas por cessão fiduciária de direitos creditórios e que não foram registradas em data 

anterior ao pedido recuperacional.  
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Neste sentido são os seguintes precedentes: Recurso Especial Nº 

REsp n. 1.412.529/SP (2013/0344714-2)  Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016; Resp 

1.559.457/MT, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, J: 17/12/2015, DJe 03/03/2016; Resp 

1.589.383/ES, DJe 03/06/2016, Min.ª Maria Isabel Gallotti; REsp 1.404.537/RS, Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, DJe 06/06/2016; REsp 1.338.748/SP, Min. Luis Felipe Salomão, DJe 

28/06/2016. 

 

Segundo o entendimento sedimentado no âmbito das turmas que 

compõem a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por possuírem natureza de propriedade 

fiduciária, a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis 

e títulos de créditos, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do § 3º do art. 

49 da lei n.º 11.101/2005, não sendo o registro requisito para que esta exclusão seja efetivada, 

porquanto a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, se aperfeiçoam com a formalização do contrato entre as partes, sendo plenamente 

prescindível a necessidade do registro para ser válida a garantia de fidúcia por meio da cessão de 

direitos creditórios. 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, requer o acolhimento da presente 

DIVERGÊNCIA para o fim de:  

 

(i) retificar o crédito do Itau Unibanco, na Classe III – quirografário, .para a 

quantia total de R$0 (zero)  

(ii) excluir o valor de de R$ 1.526.080,13 (um milhão quinhentos e vinte e 

seis mil oitenta reais e treze centavos) referente às operações (30455-

000000160881801 AUTOBANK; 30520-000000291028138 - 

PARCELAMENTO PJ; 30522-000000028611374 - PARCELAMENTO PJ 

REDECARD) referente às operação garantida por cessão/alienação 

fiduciária, com base no art. 49, § 3º da LRF;  
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Por fim, requer que todas as publicações e intimações sejam feitas em 

nome do advogado BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO, OAB/MT 

14.992-A, sob pena de nulidade. 

 

Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 14 de agosto de 2017. 

 

 

DIEGO BALTUILHE DOS SANTOS 

OAB/MS 13.079 
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PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.  
Página 1 de 2 

GERÊNCIA JURÍDICA (GJD) 
GERÊNCIA JURÍDICA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO (GJREC)  
ESCRITÓRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO (ESCJURMT) 
Av. Miguel Sutil, nº 8695, 1º andar, Ed. The Centrus Tower, Bairro Goiabeiras, CEP: 78.043-305, Cuiabá- MT 
Tel.: (65) 3615-1117 / (65)3615-1130 
juliandavis@br-petrobras.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO TITULAR DA MM. 1ª VARA CÍVEL ESP. DE 

FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS 

PRECATÓRIAS. COMARCA DE CUIABÁ/MT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º: 1020780-42.2017.8.11.0041 
AÇÃO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CREDORA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. - BR 
RECUPERANDA: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 
 

 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. - BR, 

subsidiária integral da PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

inscrita no na SRF sob o CNPJ nº 34.274.233/0001-02, com sede 

na Rua Correia Vasques, nº 250, Cidade Nova, Rio de Janeiro – 

RJ, endereço eletrônico citacoeseintimacoes@br.com.br 

(citações e intimações), por seus advogados in fine assinados, 

com escritório profissional na Av. Miguel Sutil, nº 8695, 1º 

andar, Ed. The Centrus Tower, Bairro Goiabeiras, CEP: 78.043-

305, Cuiabá- MT, vem perante Vossa Excelência, primeiramente 

expor para ao final requerer: 
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PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.  
Página 2 de 2 

GERÊNCIA JURÍDICA (GJD) 
GERÊNCIA JURÍDICA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO (GJREC)  
ESCRITÓRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO (ESCJURMT) 
Av. Miguel Sutil, nº 8695, 1º andar, Ed. The Centrus Tower, Bairro Goiabeiras, CEP: 78.043-305, Cuiabá- MT 
Tel.: (65) 3615-1117 / (65)3615-1130 
juliandavis@br-petrobras.com.br  

 

 

2. Considerando que a credora apurou um 

crédito de R$ 70.011,95, apontando, pois, uma diferença de 

apenas R$ 55,94 em relação ao valor já habilitado (R$ 

69.956,01), não há razão para apresentação de divergência. 

 

3. Sendo assim, vale-se da presente apenas para 

requerer a juntada dos instrumentos procuratórios a fim e que 

o causídico que assina a presente peça possa acompanhar (via 

intimação no DJ) as intimações resultados do iter processual. 

 

 São estes os termos que se pede e espera 

deferimento. 

 

 Cuiabá/MT, 30 de agosto de 2017 

 

Julian Davis de Santa Rosa 
 OAB/MT 6.998 
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Iilii PETROBRAS

CNPJ/MF - 34.274.233/0001-02
NIRE - 33300013920

CERTIDAo

Certifico, para os devidos fins, que 0 Conselho de Administrac;ao da Petrobras

Distribuidora S.A. - BR, em reuniao levada a eteito em 19-06-2017 (Ata CA nO729),

sob a presid€mcia do Presidente em exercicio do Conselho de Administ~a~o Segen
I

Farid Esteten, com a participac;ao dos Conselheiros Bruno Cesar de Paiva e Silva,

Clemir Carlos Magro, Francisco Arruda Vieira de Melo Filho, Jeronimo Antunes, Jorge

Celestino Ramos e Reinaldo Guerreiro, deliberou, dentre outros, sobre 0 seguinte

assunto: "Eleic;ao da Diretoria Executiva - DIOL, DMCO e DRPS": - 0 Presidente

em exercicio do Conselho de Administrac;ao Segen Farid Estefen sUbmeteu ao

Colegiado a materia da referencia. DECISAo: - 0 Conselho de Administrac;:ao aprovou:

a) a prorrogac;ao do mandato do Diretor Executivo de Operayao e Logistica Marcelo

Fernandes Braganc;a por um prazo de ate 60 dias; b) a prorrogayao do mandato do

Diretor Executivo de Mercado Consumidor Antonio Carlos Alves Caldeira por um prazo

de ate 60 dias; c) a prorrogac;:ao do mandato do Diretor Executivo de Red~ de Postos

Thomaz Lucchini Coutinho ate 30-06-2017 e sua destituic;:ao a partir de 01~07-2017; d)

a designac;ao do Diretor Executivo de Operac;:ao e Logistica Marcelo Fernandes

Braganc;:a para responder pelos encargos afetos ao Diretor Executivo de Rede de

Postos, cumulativamente com os da Diretoria Executiva de Operac;ao e Logistica, a

partir de 01-07-2017 ate a designac;:ao de novo titular; e) a designac;:ao dd Presidente

Ivan de Sa Pereira Junior para responder pelos encargos afetos ao cargo de Diretor

Executivo Administrativo-Financeiro Carlos Alberto Barra Tessarollo durante 0 seu

periodo de ferias de 20-06-2017 a 08-07-2017; e) a destituiyao do Diretor Executivo

Administrativo-Financeiro Carlos Alberto Barra Tessarollo a partir de 09-07.-2017; f) a
I

designac;:ao do Presidente Ivan de Sa Pereira Junior para responder pelds encargos

afetos ao Diretor Executivo Administrativo-financeiro, cumulativamente com os da
Presidencia, a partir de 09-07-2017 ate a designac;:ao de novo titular. _

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2017.

~.
tal Tanabe

Secretaria-Geral da Petrobras Distribuidora S.A.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Nire: 33300013920
Protocolo: 0020172078334 - 27/06/2017
CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 28/06/2017, EO REGISTRO SOB 0 NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticac;:ao: 967D3B10D80A6470F45141 B8DEE479F346B8ED89CF14F62B903B0401 F30060C7
Arquivamento: 00003059656 - 28/06/2017

Secret~rio Geral
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~ PETROBRAS o

I

CNPJ/MF - 34.274.233/0001-02
NIRE - 33300013920

CERTIO.AO

Certifico, para os devidos fins, que 0 Conselho de Administrac;ao del Petrobras

Distribuidora SA - BR, em reuniao levada a efeito em 19-06-2017 (Ata ¢A nO729),

sob a presid€mcia do Presidente em exercicio do Conselho de Administrac;ao Segen
I

Farid Estefen, com a participac;ao dos Conselheiros Bruno Cesar de Pai~a e Silva,

Clemir Carlos Magro, Francisco Arruda Vieira de Melo Filho, Jeronimo Antunes, Jorge

Celestino Ramos e Reinaldo Guerreiro, deliberou, dentre outros, sobre a seguinte

assunto: "Reconducao do Presidente da Petrobras Distribuidora S.A.": _ 0

Presidente em exercicio do Conselho de Administrac;ao Segen Farid Estefe'l submeteu

ao Colegiado a materia da refer€mcia. DECISAO: - 0 Conselho de Administratyao

aprovou a prorrogac;ao do mandato do Presidente da Petrobras Distribuiddra Ivan de
Sa Pereira Junior por um prazo de ate 60 dias. _

I

Rio de Janeiro. 19 de junho de 2017.

v~ •.."'"'"""~..••,~........,~/~

I Tanabe
Secretaria-Geral da Petrobras Distribuidora SA

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PETROBRAS OISTRIBUIOORA S/A
Nire: 33300013920
Protocolo: 0020172078270·27/06/2017
CERTIFICO 0 OEFERIMENTO EM 28/06/2017, EO REGISTRO SOB 0 NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticayao: 1OA356FB 176500471 E242AB9507EB801 00E1799BA9503BA 1001 03E9F3874F114
Arquivamento: 00003059655 - 28/06/2017
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
 

Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado de Mato Grosso
 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA DE
FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CUIABÁ/MT
 
 
 
Processo:           1020780-42.2017.811.0041
 
Embargante:     UNIÃO – FAZENA NACIONAL
 
Embargada:  TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. E OUTROS
 

 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora, ex vi legis, vem perante V.Exa, nos

autos do processo em epígrafe, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por omissão, nos termos do arts. 183, 219,

1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da decisão que concedeu a recuperação judicial,  com 

fundamento nas razões a seguir expostas.
 
 
 
DA SÍNTESE DO CASO
 
 
 

Trata o processo de origem de recuperação judicial da Tauro Motors Veículos Importados LTDA.
 

A recorrida, ressalte-se, desde logo, é devedora dos cofres da União em mais de R$ 149.000,00

(cento e quarenta e nove mil reais), cuja cobrança restou inviabilizada diante da decisão que homologou indevidamente

o Plano de Recuperação Judicial, posto que a dispensou da necessária apresentação das certidões de regularidade

fiscal, como determinam os arts. 57 e 58 da Lei n. 11.101/2005 e art. 191-A do Código Tributário Nacional.
 

No entanto, como a decisão deixou de enfrentar questão fundamental para a solução da lide, é

que se interpõe os presentes embargos de declaração.
 
 
 
DO MÉRITO
 
 
 

 No caso dos autos, não houve pronunciamento expresso no que concerne à questão da

dispensa da apresentação de certidões de regularidade fiscal e a negativa de vigência aos arts. 57 e 58 da Lei nº

11.101/2005 e ao art. 191-A do CTN.
 

Ora, tanto a Lei n. 11.101/2005 como o CTN são expressos em condicionar a homologação do
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plano de recuperação judicial a apresentação pela recuperanda das certidões de regularidade fiscal.
 

Nos termos estabelecidos na Lei n. 11.101/2005:
 

 
 

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores

ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor

apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205,

206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do

devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei

ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta

Lei.
 
 
 

O Código Tributário Nacional, por sua vez, determina:
 

 
 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova de

quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. 

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
 
Desse modo, resta evidente que qualquer tentativa de se afastar tal exigência,

apresenta-se como uma tentativa de negar vigência a um comando legislativo, em

nítida afronta ao princípio da separação dos Poderes”.
 
 
 

Em consonância com este comando legal, a Lei n. 11.101/2005 é expressa ao dispor que as

execuções de natureza fiscal não têm o seu trâmite afetado pela decretação da recuperação judicial: 

  
 

Art. 6o
 
[...] § 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.
 
 
 

Por não estar sujeito à recuperação judicial, o crédito tributário não é contemplado no plano de

recuperação da empresa.
 

Caso não se exija a regularidade fiscal da empresa que pleiteia a recuperação judicial, tem-se

que a exigibilidade do crédito tributário não estará suspensa, de modo que, como as execuções fiscais não suspenderão

o curso da Execução Fiscal (art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05 supratranscrito), os bens contidos no plano de recuperação

judicial podem vir a ser penhorados e alienados em hasta pública nos autos da Execução Fiscal, frustrando os credores

que aceitaram o plano contando com aqueles bens.
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Este é o posicionamento demonstrado em recente julgamento proferido pelo Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, caso a recuperação judicial tenha sido concedida sem comprovação de regularidade fiscal

(caso dos autos), a execução fiscal não será suspensa. Somente o será caso a certidão tenha sido apresentada:
 

 
 
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA, CONFIRMADA

NO JULGAMENTO DO AGRAVO INTERNO. NULIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART.

185.-A DO CTN. INAPLICABILIDADE EM RELAÇÃO ÀS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXEGESE HARMÔNICA DOS ARTS. 5º E 29 DA LEI

6.830/1980 E DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/2005. (...) 

3. Segundo preveem o art. 6, § 7º, da Lei 11.101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei

6.830/1980, o deferimento da Recuperação Judicial não suspende o processamento

autônomo do executivo fiscal.
 
4. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata constitui

modalidade de renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados. 

5. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos é pressuposto para o deferimento da

Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da Fazenda Pública devem estar

previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque

não se incluem no Plano (art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser aprovado pela assembleia-

geral de credores (da qual, registre-se, a Fazenda Pública não faz parte - art. 41 da Lei

11.101/2005).
 
6. Consequência do exposto é que o eventual deferimento da nova modalidade de

concurso universal de credores mediante dispensa de apresentação de CND não

impede o regular processamento da Execução Fiscal, com as implicações daí

decorrentes (penhora de bens, etc.).
 
7. Não se desconhece a orientação jurisprudencial da Segunda Seção do STJ, que

flexibilizou a norma dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 para autorizar a concessão da

Recuperação Judicial independentemente da apresentação da prova de regularidade

fiscal.
 
8. Tal entendimento encontrou justificativa na demora do legislador em cumprir o

disposto no art. 155-A, § 3º, do CTN - ou seja, instituir modalidade de parcelamento dos

créditos fiscais específico para as empresas em Recuperação Judicial. 

9. A interpretação da legislação federal não pode conduzir a resultados práticos que

impliquem a supressão de norma vigente. Assim, a melhor técnica de exegese impõe a

releitura da orientação jurisprudencial adotada pela Segunda Seção, que, salvo melhor

juízo, analisou o tema apenas sob o enfoque das empresas em Recuperação Judicial. 

10. Dessa forma, deve-se adotar a seguinte linha de compreensão do tema: a)

constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com estrita

observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade

fiscal), a Execução Fiscal será suspensa em razão da presunção de que os créditos

fiscais encontram-se suspensos nos termos do art. 151 do CTN; b) caso contrário, isto

é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação judicial sem a

apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, de

modo que a Execução Fiscal terá regular prosseguimento, pois não é legítimo concluir

que a regularização do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em
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relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de natureza

fiscal. 

11. Nesta última hipótese, seja qual for a medida de constrição adotada na Execução

Fiscal, será possível flexibilizá-la se, com base nas circunstâncias concretas,

devidamente provadas nos autos e valoradas pelo juízo do executivo processado no

rito da lei 6.830/1980, for apurada a necessidade de aplicação do princípio da menor

onerosidade (art. 620 do CPC).
 
12. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido para

anular o acórdão hostilizado. 

(REsp 1480559/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/02/2015, DJe 30/03/2015)
 

 
 

Vê-se, pois, que a exigência de CND, inclusive, protege os credores que aceitaram o plano, pois

elimina o risco de prosseguimento da execução fiscal em prejuízo aos bens com os quais se quer cumprir o plano de

recuperação. Desse modo, resta demonstrado que a viabilidade econômica do plano de recuperação judicial está na

dependência da prévia regularização tributária da recuperanda.
 

Exatamente por estar ciente de que o prosseguimento das execuções fiscais poderá acarretar o

insucesso do plano de recuperação judicial eventualmente aprovado pela assembleia geral de credores, o legislador

condicionou a homologação deste à apresentação de certidão de regularidade fiscal, inserindo, tanto na Lei n.

11.101/2005[1] como no Código Tributário Nacional[2], determinação expressa nesse sentido. 
 

Ressalte-se, ademais, que o parcelamento ora em comento possui condições extremamente

benéficas às empresas recuperandas, uma vez que, inicialmente, concedeu o elástico prazo de 84 meses (sete anos)

para a quitação dos valores devidos ao Fisco – prazo razoável para que a empresa que apresente o grau de viabilidade

necessário para o deferimento da recuperação judicial possa reestruturar-se.
 

A fixação de um prazo máximo para o parcelamento em questão apresenta-se como uma medida

necessária para a efetiva quitação dos valores devidos, evitando-se que a situação excepcional do parcelamento

especial seja prolongada de forma indefinida, sem que haja qualquer perspectiva de pagamento da dívida, eternizando a

demanda. 
 

Neste ponto, convém destacar que a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de afastar

qualquer interpretação que autorize ao contribuinte o recolhimento de prestações ínfimas que não se mostram capazes

de amortizar o saldo devedor dos valores parcelados:
 

  
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REFIS. PARCELAMENTO. PESSOA JURÍDICA

OPTANTE PELO SIMPLES. RECOLHIMENTO COM BASE EM 0,3% DA RECEITA

BRUTA. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO SE

RESTAR DEMONSTRADA A SUA INEFICÁCIA COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO

DÉBITO. ART. 2º, §4º, II E ART. 5º, II, DA LEI N. 9.964/2000.
 
1. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no

art. 5º, II da Lei n. 9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do

parcelamento como forma de quitação do débito, considerando-se o valor do débito e o
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valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a impossibilidade de

adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento. Precedente específico para o REFIS: REsp 1.238.519/PR,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 20.08.2013. Precedentes em

casos análogos firmados no âmbito do Programa de Parcelamento Especial - PAES:

REsp 1.187.845/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 28.10.10; EDcl

no AREsp 277.519/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

21/03/2013; REsp 1.321.865/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado

em 26/06/2012; REsp 1.237.666/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 22/03/2011; REsp. nº 1.307.628/GO, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 18.09.2012.
 
2. A tese da possibilidade de exclusão por parcela irrisória firmada nos precedentes

relativos ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, instituído pela Lei n.

10.684/2003,"tese da parcela ínfima", é perfeitamente aplicável ao Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, posto que compatíveis os fundamentos decisórios.
 
3. Caso em que o valor do débito originalmente parcelado era de aproximadamente R$

200.000,00 (duzentos mil reais) e após dez anos de parcelamento aumentou para valor

superior a R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), já que o valor irrisório da

parcela, que variava entre R$ 30,00 (trinta e cinco reais) e R$ 57, 00 (cinquenta e sete

reais), sequer era suficiente para quitar os encargos mensais do débito (TJLP) que

chegavam a aproximadamente R$ 1.000,00 (mil reais), de modo que o valor devido,

acaso seja mantido o parcelamento, tenderá a aumentar com o tempo, não havendo

previsão para a sua quitação, contrariando a teleologia dos programas de

parcelamento.
 
4. Recurso especial não provido. (REsp 1447131/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 26/05/2014)
 

  
 

Por outro lado, convém destacar que a fixação de um prazo certo para o pagamento dos tributos

devidos pelas recuperandas apresenta-se como uma medida necessária para averiguar a própria viabilidade econômica

do pedido de recuperação judicial.
 

Assim, definiu a lei, justa e adequadamente, um prazo máximo razoável para a duração do

parcelamento em questão, evitando-se que sua concessão equivalesse à manutenção (ou até mesmo acréscimo) da

inadimplência.
 

Nesse sentido, convém destacar que as mensalidades serão fixadas, durante as dozes primeiras

parcelas, no percentual de 0,666% sobre o valor da dívida consolidada; nas dozes parcelas seguintes, equivalerá a 1%

(um por cento); a contar da 25ª até a 83ª prestação, corresponderá a 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três

milésimos por cento); e, por fim, na última parcela, a mensalidade corresponderá ao saldo devedor remanescente.
 

Assim, resta demonstrado o nítido intuito do legislador de preservar o fluxo de caixa da empresa

em recuperação judicial, mediante o estabelecimento de percentual gradativo, na medida em que transcorre o tempo

necessário para a sua reestruturação.
 

Vale ressaltar que o parcelamento instituído para os devedores em geral, previsto no artigo 10 da

mesma Lei nº 10.522/2002, permite a concessão de, no máximo, 60 (sessenta) parcelas mensais, cujo valor será obtido
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apenas mediante a divisão do valor total da dívida pelo número de parcelas concedidas, sem, portanto, qualquer

gradação.
 

É evidente, portanto, que o parcelamento previsto no art. 10-A da Lei 10.522, de 2002, incluído

pela Lei 13.043/2014, é em grande medida vantajoso às pessoas jurídicas em recuperação judicial, pois lhes oportuniza

condições diferenciadas para o seu soerguimento com o deferimento de prazo mais alongado em relação ao

parcelamento ordinário (84 meses) e a fixação de parcelas reduzidas durante o período inicial de parcelamento.
 

Por fim, não se diga que o parcelamento “exige que o contribuinte inclua no parcelamento a

totalidade de seus débitos tributários”, uma vez que não é exatamente esta a redação legal.
 

O §1º do art. 10-A da Lei nº 10.522/2002 consigna que o parcelamento se aplica à totalidade dos

débitos da sociedade empresária, o que significa que não está sujeito às restrições previstas no art. 14 da mesma Lei,

que veda a concessão de parcelamento ordinário (devedores em geral) para determinadas espécies de débitos. Veja-se:
 

  
 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da

sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União,

mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase

de execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em

parcelamentos regidos por outras leis. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
 

 
 

Como visto, a redação do dispositivo amplia a incidência do benefício, evitando que, para obter a

certidão de regularidade fiscal, a empresa em recuperação judicial tenha que se submeter a outros parcelamentos - em

condições menos favoráveis - para determinados tipos de tributos.
 

De outro lado, o próprio §1º acima transcrito ressalva da aplicação do parcelamento os débitos

que já estejam incluídos em parcelamentos regidos por outras leis.
 

Assim, caberá ao devedor optar por manter eventual parcelamento em que seus débitos estejam

anteriormente incluídos ou migrar para o parcelamento especial instituído para a recuperação judicial pela Lei nº

13.043/2014.
 

Portanto, não há que se falar em qualquer exigência descabida na legislação, mormente sem

demonstração específica da inviabilidade da empresa em arcar com o parcelamento, na linha do que já decidiu o

Egrégio Tribunal de Justiça no AI nº 40669/2015.
 

De fato, a necessidade de apresentação da certidão de regularidade fiscal previamente à

homologação do plano de recuperação judicial já foi analisada no âmbito do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso, quando da análise do Agravo de Instrumento nº 40669/2015 (0040669-93.2015.8.11.0000 – código

40669), em que acertadamente se consagrou, de modo unânime, o entendimento de que a empresa recuperanda deve

regularizar sua situação fiscal. Veja-se a ementa do acórdão:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO  JUDICIAL -

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE EM VIRTUDE DE QUE CONTRA A MESMA
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DECISÃO FORAM OPOSTOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR OUTRO

INTERESSADO – IRRELEVÂNCIA - SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO QUE

REJEITOU OS ACLARATÓRIOS - HOMOLOGAÇÃO DO PLANO PELO SISTEMA

“CRAM DOWN” - TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DA CLASSE

QUE O REJEITOU – IMPOSSIBILIDADE – DISPENSA GENÉRICA DA

APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL –

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO  PROVIDO.
 
(...) 3. A partir de 13.11.2014, é vedada a dispensa genérica da apresentação das

certidões de regularidade fiscal, por parte da empresa recuperanda, para a

homologação do plano aprovado pela assembleia geral de credores, salvo em

hipóteses excepcionais devidamente fundamentadas com base em dados concretos do

valor total do passivo tributário e da capacidade econômico-financeira daquela.

Inteligência dos precedentes do STJ e da Lei nº 13.043/2014. 4. Recurso conhecido e

provido. (AI nº 40669/2015, Rel. Exmo. Des. João Ferreira Filho, julgado em

30/06/2015).
 

 
 

No caso dos autos, constata-se que este juízo não estabeleceu qualquer dado concreto que

justificasse o afastamento da exigência legal, tendo fundamentado sua decisão em considerações genéricas quanto à

suposta onerosidade das condições de adesão ao parcelamento e necessidade de proteção da função social da

recuperanda.
 

A fixação desse entendimento pelo Egrégio Tribunal deu ensejo à escorreita decisão proferida

pelo juízo da 1ª Vara da Comarca de Sorriso/MT nos autos nº 8839-23.2014.811.0040 (código 118241), em que a

empresa recuperanda foi intimada para comprovar que aderiu ao parcelamento específico dos débitos existentes

perante a União, diante do “advento da Lei nº 13.043/2014, que regulamentou tal situação, estabelecendo hipóteses de

parcelamento para empresa com recuperação judicial deferida, circunstância que não mais autoriza a relativização pura

e simples antes adotada”.
 

Verifica-se, portanto, que a necessidade de regularização da situação fiscal da empresa que

pleiteia sua recuperação judicial é orientação já firmada no âmbito desse Egrégio Tribunal, devendo, portanto, ser

reformada a decisão embargada que a contraria.
 

No caso presente, este Juízo autorizou a “dispensa da apresentação das Certidões Negativas de

Débitos Tributários, Trabalhistas e de Distribuição de Recuperação Judicial, para exercício normal de suas atividades”.
 

Infere-se da decisão objurgada que o fato de os débitos da empresa embargada estarem

parcelados atualmente é irrelevante para fins de deferimento da recuperação judicial, uma vez que o mencionado 

decisum não condicionou o acolhimento do pleito à regularidade fiscal, de modo que eventual inadimplência da

empresa no que concerne ao parcelamento tributário não implicaria numa alteração da situação da embargada no que

tange a sua manutenção no plano de recuperação judicial.  
 

Assim, a Fazenda Nacional opõe os presentes embargos de declaração, a fim de que este Juízo

se pronuncie expressamente sobre os fundamentos de fato e de direito relacionados aos arts. 57, 58 e 83 da Lei n.

11.101/2005 e 186 e 191-A do CTN.
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DO PEDIDO
 

 
 

Por todo o exposto, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) pede que o presente recurso seja

conhecido e provido, sanando-se o vício apontado de forma a determinar que a homologação da recuperação judicial só

ocorra após o preenchimento da condição prevista no art. 191-A do Código Tributário Nacional[3].
 

Nestes termos, pede deferimento.
 

Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2017.
 

 
  

 

 
DIEGO SIQUEIRA FERNANDES

 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

 
 

 
 
 
 
 

[1] Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto
no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos
termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
[2] Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova de quitação de todos os tributos,
observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005).
[3] Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova de quitação de todos os tributos,
observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005).
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Pág. 1 / 1

SERPRO
12/09/2017MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 2 Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 74150889000120

1º Devedor: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 74150889/0001-20
Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL PARCELADA NO SISPAR
Nº Processo Administrativo:                            10183 005237/2001-29
Nº Inscrição: 12 6 09 001805-20
Data Inscrição: 16/11/2009 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: MATO GROSSO Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: MATO GROSSO
Valor Inscrito: R$ 31.800,97 (UFIR 31.003,78)
Valor Consolidado: R$ 74.439,86

2º Devedor: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 74150889/0001-20
Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL PARCELADA NO SISPAR
Nº Processo Administrativo:                            14094 000211/2008-11
Nº Inscrição: 12 7 09 000162-04
Data Inscrição: 05/06/2009 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: MATO GROSSO Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: MATO GROSSO
Quant. Parcelamentos: 1 Período Último Parcelamento: 18/06/2009 A 01/12/2009
Valor Inscrito: R$ 51.930,45 (UFIR 48.802,15)
Valor Consolidado: R$ 74.969,43

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: R$ 83.731,42 (UFIR 79.805,93)
Valor Consolidado: R$ 149.409,29

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA CÍVEL ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS
PRECATÓRIAS DE CUIABÁ

 

DECISÃO
 
 
 

Numero do Processo: 1020780-42.2017.8.11.0041 
AUTOR: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, ALINE BARINI
NESPOLI  
RÉU: DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A
 
 
 
 
 
 
 

Visto.
 

 
 

A recuperanda manifestou alegando que o Banco do Brasil
encontra-se inserido na recuperação judicial, com crédito no valor de R$ 1 milhão - Contrato
nº 420.501.173, bem como que ciente da proibição de retirada de valores da conta da
empresa para amortizar débitos decorrentes de tal contrato a partir do pedido de recuperação
(05.07.2017), comunicou que deixaria de realizar novos débitos, mas só faria a devolução dos
valores já tomados a partir de 05.07.2017, por intermédio de decisão judicial.
 

 
 

Aduz ainda, que o Banco Itaú também é um de seus credores, por
força de Cédula de Crédito Bancário – Garantidos por Recebíveis, firmada em 27/06/2016, pelo
qual se obrigou ao pagamento de 36 parcelas mensais e fixas de R$ 31.885,94, das quais 11
foram quitadas antes do pedido de recuperação judicial; bem como que em garantia da
obrigação, cedeu fiduciariamente os direitos creditórios decorrente de recebíveis de cartões de
crédito da Bandeira Mastercard, depositados em conta vinculada nº 0288/08757-0.
 

 
 

Que em 27/12/2016, emitiu Cédula de Crédito Bancário Confissão
de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário, assumindo o pagamento de
36 parcelas mensais não fixas, das quais as 05 primeiras, compreendendo somente
encargos, foram quitadas antes do ajuizamento da recuperação judicial, e, em garantia cedeu
fiduciariamente os recursos depositados na conta vinculada nº 0288/07955-1 e os direitos
sobre os títulos de crédito discriminados no rol que acompanha o Termo de Constituição de
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Garantia, que já foram todos liquidados.
 

 
 

Alega também que após o ajuizamento do pedido, o Banco Itaú
debitou na conta corrente da empresa, 0288/5969-1, R$ 151.681,08 para pagamento de
parcelas e encargos devidos pelos mencionados Contratos, bem como que está impedindo
que a recuperanda faça uso dos valores depositados nas contas vinculadas 0288.08757-0 e
0288.07955, que, respectivamente, recebem os valores provenientes de pagamentos feitos
pelos clientes através do Cartão Mastercard e através de boletos de cobrança, e que estavam
com um saldo de R$ 81.980,84 e de R$ 14.74533, em 21/08/2017, ou seja, mais de R$
240.000,00 utilizados ou apreendidos pelo Banco Itaú para pagamento de créditos anteriores
à recuperação.
 

 
 

Sustenta ainda que quando do ajuizamento do pedido, não
apresentava nenhuma negativação em seu nome, mas que posteriormente a esse fato, os
títulos passaram a vencer e os credores a exercer seu direito de negativar o nome da
devedora, razão pela qual faz-se necessária a análise da pretensão pela suspensão dos
apontamentos.
 

 
 

Ao final, requer seja determinado ao Banco do Brasil que devolva, em
48 horas, os valores debitados na conta 4205-9/10536-8 da recuperanda, a partir de 05/07/2017,
para liquidação do empréstimo espelhado no Contrato nº 420.501.173, que até 08/08/2017
totalizava R$ 38.393,01, abstendo-se de realizar novos débitos com essa finalidade; bem como
para liberar a trava bancária da Cédula de Crédito Bancário, garantida por Recebíveis de Cartão
de Crédito e da Cédula de Crédito Bancário, Garantido por Devedor Solidário, firmadas com o
Banco Itaú, determinando que este devolva, em 48 horas, os valores lançados na conta da
devedora 0288/59690-1 para amortização ou pagamento das parcelas e encargos devidos pelos
referidos contratos que, até 21/08/2017, perfazia R$ 151.681,08, abstendo-se de realizar novos
débitos com essa finalidade, disponibilizando ainda, para livre movimentação da empresa os
créditos constantes das contas vinculadas 0288.08757-0 e 0288.07955-1.
 

 
 

Requer também que seja determinada a suspensão dos
apontamentos creditícios existentes em nome da recuperanda, intimando-se o Cartório de
Protesto, a Serasa, o SPC, para cumprir referida determinação.
 

 
 

É o que merece registro. Fundamento e decido.
 

 
 

 
 
1 - Da relação jurídica com o Banco do Brasil

 
 

Como se vê pelas alegações e documentos anexados, a
recuperanda possui vínculo obrigacional com o Banco do Brasil, anterior ao ajuizamento do
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pedido de recuperação judicial, força do Contrato nº 420.501.173, firmado em 13/11/2013,
tendo sido arrolado pela devedora na classe quirografária, contra a qual não se insurgiu o
credor que se opôs somente ao valor do crédito indicado, consoante se infere pelo teor da
cópia da divergência, anexada às fls. 53/54 deste pedido.
 

 
 

Não obstante a circunstância do crédito em questão estar sujeito
aos efeitos da recuperação judicial, tal como dispõe o art. 49, da Lei 11.101/05, mesmo após
o ajuizamento do pedido, em 05.07.2017, o Banco do Brasil efetuou várias retenções de
valores, todas para amortização do aludido Contrato nº 420.501.173, como se pode observar
pelo extrato de conta corrente anexado às fls. 48/51 do pedido. 
 

 
 

Assim, os documentos que acompanharam o pedido da
recuperanda demonstram que a instituição financeira mencionada vem retendo valores e
movimentando a conta bancária da devedora, tendo como objetivo receber seus créditos,
mesmo suspensa à exigibilidade dos mesmos, pois originados de contratos pactuados antes
do processamento da Recuperação Judicial, os quais deverão ser quitados oportunamente,
respeitando-se a ordem preferencial.
 

 
 
Desse modo, os atos das instituições financeiras em apropriar-se de valores das contas
bancárias da empresa recuperanda são irregulares, implicando em privilégio deste credor em
detrimento aos demais, afrontando o espírito da Lei n°. 11.101/2005, que prevê tratamento
isonômico.

 
 

Com efeito, deve ser acolhido o pedido para restituição dos
valores depositados na conta corrente da recuperanda que foram bloqueados após o
ajuizamento do pedido para amortização de contrato sujeito aos efeitos da recuperação
judicial.
 

 
 

 
 
2 - Da relação jurídica com o Banco Itaú

 
 

Com o Banco Itaú a recuperanda possui os dois instrumentos
obrigacionais, sendo uma Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento
PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito, vinculada à conta corrente nº 
0288/08757-0; e uma Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ –
Garantido por Devedor Solidário, com conta vinculada nº 0288/07955-1.
 

Como se infere dos extratos anexados (fls. 02/19)¸ de fato, após o
ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, a instituição financeira em questão bloqueou
valores decorrentes de operações comerciais realizadas com clientes e direcionados às
contas vinculadas, para amortização de créditos anteriores á recuperação judicial.
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Que em 27/12/2016, emitiu Cédula de Crédito Bancário Confissão
de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário, assumindo o pagamento de
36 parcelas mensais não fixas, das quais as 05 primeiras, compreendendo somente
encargos, foram quitadas antes do ajuizamento da recuperação judicial, e, em garantia cedeu
fiduciariamente os recursos depositados na conta vinculada nº 0288/07955-1 e os direitos
sobre os títulos de crédito discriminados no rol que acompanha o Termo de Constituição de
Garantia, que já foram todos liquidados.
 

 
 

De acordo com a alegação feita pela recuperanda, a cópia da
divergência apresentada pelo Banco Itaú, durante a fase administrativa (doc 10), seria
indicativo de que os contratos firmados com a devedora não foram registrados em data
anterior ao ajuizamento do pedido de recuperação judicial, de modo que não se teria
constituído validamente a garantia; bem como que não haveria que se falar em constituição
eficaz da garantia fiduciária, em virtude da ausência de individualização dos direitos
creditórios nos respectivos instrumentos.
 

 
 

Entretanto, muito embora venha me posicionando pela necessidade
do registro dos contratos, para constituição válida das cessões fiduciárias em garantia, o
colendo Superior Tribunal de Justiça vêm se manifestando pela inaplicabilidade da disposição
contida no § 1º do art. 1.361, do Código Civil, sendo que a constituição da propriedade
fiduciária, oriunda de cessão fiduciária de direitos sobre coisa móveis e títulos de créditos
decorre da própria contratação, de modo que o registro teria tão somente a finalidade de dar
publicidade em relação a terceiros.
 

 
 

Ressalte-se, outrossim, que muito embora não se possa afastar a
sujeição dos créditos garantidos por cessão fiduciária dos efeitos da recuperação judicial,
pela interpretação atualmente conferida ao § 3º, do art. 49, da Lei 11.101/05, não se pode
perder de vista à ressalva contida na parte final do citado dispositivo legal, que obsta a
retirada da empresa recuperanda de bens de capital essenciais ao desenvolvimento de suas
atividades, enquanto perdurar o prazo de suspensão de que trata o art. 6º, § 4º, LRF.
 

 
 

O colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou sobre o
tema no REsp Nº 1.263.500/ES, que teve como relatora a Ministra Maria Isabel Galloti, no
sentido de manter a trava bancária, ao argumento de que os direitos creditórios, na condição
de bens incorpóreos “não poderiam ser retirados do estabelecimento do devedor porquanto
esses títulos, de regra, estão na posse do credor para que ele possa receber diretamente do
devedor os créditos cedidos fiduciariamente”.
 

 
 

Como se pode verificar a controvérsia reside em torno da
equiparação dos recebíveis ofertados em garantia de cessão fiduciária como “bens de capital
essencial” disposto na parte final do dispositivo legal em comento, pelo que ouso a divergir do
entendimento majoritário esposado pelo voto condutor, para defender a impossibilidade da
manutenção da trava bancária durante o chamado período de blindagem, devendo-se
priorizar o espírito da norma, de modo que possa atingir a finalidade para a qual foi criada.
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Ora, uma vez que foi necessária a ampliação do conceito de
propriedade fiduciária para o fim de nele incluir a cessão fiduciária de créditos, e desse modo
excluir tais garantias dos efeitos da recuperação judicial, não seria razoável deixar de
equiparar como “bens de capitais” os direitos creditórios sobre os quais são constituídas as
cessões fiduciárias, com o intuito de permitir a chamada trava bancária, não obstante o
contido na parte final do §3º, do art. 49, da LRF.
 

 
 

Com efeito, em sendo o maior objetivo da lei a preservação da
empresa, entendo que outra não pode ser a interpretação a ser conferida à norma, tendo em
vista que, na grande parte das vezes, quando uma sociedade empresária socorre-se do
instituto da recuperação judicial o faz justamente por estar atravessando período de crise
financeira de liquidez.
 

   
 

Por tal razão, permitir o bloqueio de valores arrecadados pela
recuperanda em decorrência de operações mercantis por esta realizadas, com o fim de
amortizar contratos de mútuo, sem levar em consideração sua necessidade de manutenção
de capital de giro e do fluxo de caixa, pode implicar no engessamento das atividades da
empresa que está tentando se soerguer, e por isso, necessita mais do que nunca dispor de
tais recursos para implementar seu negócio.
 

 
 

Para os que defendem que a interpretação ampliativa poderia
interferir de modo negativo na questão do spread bancário, diante da elevação dos riscos das
operações, entendo que tal premissa por si só não se mantém, uma vez que se deve procurar
encontrar um ponto de equilíbrio capaz de assegurar a preservação da empresa que passa
por um processo de reestruturação, sua função social e o estímulo à atividade econômica,
atendendo assim aos princípios para os quais foi criado o instituto, como já mencionado
anteriormente.
 

 
 

Destarte, não há que se por em dúvida acerca do prejuízo para a
empresa recuperanda em se permitir que a instituição financeira em análise, durante o
período a que se refere o art. 6º, § 4º, LRF, retire valores oriundos de vendas feitas para
pagamento via cartões de créditos ou via títulos de cobranças, dados em garantia por cessão
fiduciária de crédito, sob pena de comprometer as atividades da recuperanda, em virtude da
falta de capital, decorrente da apropriação da maior parte do faturamento da empresa, e
consequentemente, comprometendo o processo de recuperação judicial.
 

 
 

Desse modo, deve ser acolhido o pedido de liberação da trava
bancária que recai sobre os valores depositados na conta vinculada, durante o chamado
prazo de blindagem.
 
 
 
3 – Do pedido de suspensão dos Apontamentos Creditícios
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Requer por último a recuperanda a concessão de tutela
antecipatória com o fim de que o Juízo ordene a suspensão dos apontamentos existentes em
face da empresa.
 

 
 

O mero pedido de recuperação judicial ou o deferimento do seu
processamento não tem o condão de impedir que os credores lancem mãos de medidas de
que dispõem em virtude do inadimplemento do devedor, dentre elas o protesto e a inclusão
do nome dos devedores em banco de dados de órgãos de proteção ao crédito.
 

Ademais, assim preconiza o Enunciado 54 da I Jornada de Direito
Comercial:
 

 
 

“O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o cancelamento da
negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de protestos.”
 

 
 

Ressalte-se ainda, que nessa fase processual não há que se falar
em créditos sujeitos a novas condições de adimplemento, uma vez que a novação dos
créditos somente ocorrerá com a homologação do plano e consequente concessão da
recuperação judicial, não se podendo olvidar ainda, que tal novação fica sujeito a condição
resolutiva, uma vez que, por força do disposto no art. 61, da Lei 11.101/05, o descumprimento
de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação acarretará a convolação da
recuperação judicial em falência.
 

 
 

Nesse sentido já se manifestou o colendo Superior Tribunal de
Justiça, senão vejamos:
 

 
 

“DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DE PROCESSAMENTO.
 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. STAY PERIOD. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, MANTIDO O DIREITO MATERIAL DOS CREDORES. INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES E TABELIONATO DE PROTESTOS. POSSIBILIDADE. EN. 54 DA
JORNADA DE DIREITO COMERCIAL I DO CJF/STJ.
 
(…)
 
4. Nessa fase processual ainda não se alcança, no plano material, o direito creditório propriamente dito,
que ficará indene - havendo apenas a suspensão temporária de sua exigibilidade - até que se ultrapasse
o termo legal (§ 4° do art. 6°) ou que se dê posterior decisão do juízo concedendo a recuperação ou
decretando a falência (com a rejeição do plano).
 
5. Como o deferimento do processamento da recuperação judicial não atinge o direito material dos
credores, não há falar em exclusão dos débitos, devendo ser  mantidos, por conseguinte, os registros do
nome do devedor nos bancos de dados e cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como nos
tabelionatos de protestos. Também foi essa a conclusão adotada no Enunciado 54 da Jornada de Direito
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Comercial I do CJF/STJ.
 
6. Recurso especial não provido.” (REsp 1374259/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015)
 

 
 

Nesse sentido, a pretensão da recuperanda é contrária ao princípio
da transparência que deve reger as relações empresariais que eventualmente venham a se
estabelecer, impedindo, inclusive, que terceiros interessados possam ter conhecimento da
verdadeira situação da empresa e ter liberdade para com ela contratar.
 

 
 

Assim, passo a fazer as seguintes deliberações:
 

 
 

1 – Com efeito, diante das considerações acima expostas, DEFIRO
o pedido formulado pela recuperanda, pelo qual determino a intimação do Banco do Brasil
S.A para que devolva, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os valores bloqueados na conta
corrente 4205-9/10536-8 de titularidade da recuperanda, a partir de 05/07/2017, com o intuito
de liquida o Contrato nº 420.501.173, que até 08/08/2017, totalizava o montante de R$
38.393,01, bem como para que se abstenha  de realizar novos débitos com a mesma
finalidade, sob pena de multa diária que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais).
 

 
 

1.1 – O Banco do Brasil deverá ser intimado da por intermédio de
seu procurador Adriano Athala de Oliveira Shcaira, OAB/MT 20945/A (ID 9310592, 9310735 e
9310631), via imprensa oficial, conforme requerido.
 

 
 

2 – Defiro parcialmente o pleito da recuperanda, para, durante o
prazo de blindagem, LIBERAR a “trava bancária” relativa à Cédula de Crédito Bancário
Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantidos por Recebíveis de Cartão de Crédito e à
Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido Devedor
Solidário, ambas firmadas com o Banco Itaú S/A, determinando, por conseguinte, que este
seja intimado para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolva os valores retidos na
conta corrente da empresa recuperanda 0288/59690-1, para amortização ou pagamento das
parcelas e encargos devidos pelos referidos Contratos, que até 21/08/2017, perfazia o
montante de R$ 151.681,08, bem como abstenha-se de realizar, durante o prazo de stay,
novos débitos com a mesma finalidade, devendo ainda, disponibilizar para livre
movimentação da empresa os créditos constantes nas contas vinculadas 0288.08757-0 e
0288-0799-1, sob pena de multa diária que fixo em R$ 3.000,00.
 

 
 

2.1 – O Banco Itaú deverá ser intimado na Agência 0288, situado
na Av. Barão de Melgaço, n. 3605, Centro, CEP 78005-0500, Cuiabá-MT, por intermédio de
ofício (CPC, art. 269, § 2º), ficando desde já autorizado a entrega pela recuperanda, que se
compromete a juntar nos autos os respectivos protocolos.
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3 – Indefiro, contudo, o pedido de suspensão dos apontamentos
creditícios existentes em nome da recuperanda.
 

 
 

4 – Intime-se a administradora judicial do teor desta decisão.
 

 
 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
 

 
 

Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE

FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE

CUIABÁ – MT
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041
 

Recuperação Judicial
 

Requerente: Tauro Motors Veículos Importados Ltda.
 

                                                MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT, pessoa jurídica de direito público

interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 03.533.064/0001-46, com sede na Praça

Alencastro, Centro, nesta Capital, presentado pelo Procurador do Município que esta subscreve,

estabelecido na Rua General Aníbal da Mata, n. 135, Bairro Duque de Caxias, Cuiabá – MT, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao item 8 da notificação recebida

(ID nº. 8836763), pugnar pela juntada dos extratos em anexo, em que constam os débitos fiscais

em aberto da requerente, ocasião em que deverá ser observado o disposto no art. 57 da Lei nº.

11.101/2005[1], como requisito para a concessão da almejada recuperação judicial[2].

                                                Nestes Termos, 

                                                Pede e Espera Deferimento.

                        Cuiabá-MT, 02 de outubro de 2017.
 
 

RICARDO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR
 

Procurador do Município de Cuiabá
 

Mat. 4859840
OAB/MT 19.464B

 

[1]Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem

objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

[2]Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor

nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei.
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6610,23

02/10/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EXTRATO DO CONTRIBUINTE

Data:
Página: 1 de 1

10:19Hora:

Emitido por: RICARDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR GAT - Gestão de Administração Tributária

Inscrição:

Contribuinte:
Compromissário:

Nome Fantasia:
Logradouro:

Bairro:

01.3.33.042.0590.001

165760 - TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

165760 - TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

524 - FERNANDO CORREA DA COSTA

20 - COXIPO

Situação: ATIVO

Doc: 74150889000120

Doc: 74150889000120

Atu: 22/02/2011 Inc:04/02/1997 PREDIAL

Número: 4.777

Cidade:

Complemento:

1 - CUIABA/MT CEP:78080-200

Tributo Divida PC PL Mês Ano Vencimento Tipo Divida Principal Atualização Multa Juros Fundo-PGM Desconto Total  Situação Data Movto.Certidão D.A.

Normal25290051 /4 01 01 2017 11/07/2017 6.610,23 0,00 132,20 264,41 0,00 0,00 7.006,84 Aberto 0IMPOSTO PREDIAL

Normal25290051 /5 01 01 2017 11/08/2017 6.610,23 0,00 132,20 198,31 0,00 0,00 6.940,74 Aberto 0IMPOSTO PREDIAL

Normal25290051 /6 01 01 2017 11/09/2017 6.610,23 0,00 132,20 132,20 0,00 0,00 6.874,63 Aberto 0IMPOSTO PREDIAL

Normal25290051 /7 01 01 2017 11/10/2017 6.610,23 0,00 132,20 66,10 0,00 0,00 6.808,53 Aberto 0IMPOSTO PREDIAL

Normal25290051 /8 01 01 2017 13/11/2017 6.610,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.610,23 Aberto 0IMPOSTO PREDIAL

34240,97Total: 33051,15 0 528,80 661,02 0 0
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6,20

02/10/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EXTRATO DO CONTRIBUINTE

Data:
Página: 1 de 1

10:23Hora:

Emitido por: RICARDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR GAT - Gestão de Administração Tributária

Inscrição:

Contribuinte:
Compromissário:

Nome Fantasia:
Logradouro:

Bairro:

49224

165760 - TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

165760 - TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

TAURO MOTORS
20424 - AV. FERNANDO CORREA DA COSTA

11875 - COXIPÓ

Situação: ATIVO

Doc: 74150889000120

Doc: 74150889000120

Atu: 02/12/2014 Inc:03/10/1994

Número: 4777

Cidade:

Complemento:

1 - CUIABA/MT CEP:78080-200

Tributo Divida PC PL Mês Ano Vencimento Tipo Divida Principal Atualização Multa Juros Fundo-PGM Desconto Total  Situação Data Movto.Certidão D.A.

Normal1405011189 /1 07 07 2010 20/08/2010 6,20 3,64 0,20 8,56 0,00 0,00 18,60 Aberto 0ISS (ANUAL/MENSAL) DO ANO

Normal1405047068 /1 05 05 2017 20/06/2017 16.783,96 0,00 335,68 839,20 0,00 0,00 17.958,84 Aberto 0ISS (ANUAL/MENSAL) DO ANO

Normal1405089953 /1 06 06 2017 20/07/2017 13.277,97 0,00 265,56 531,12 0,00 0,00 14.074,65 Aberto 0ISS (ANUAL/MENSAL) DO ANO

Normal1405256631 /1 07 07 2017 21/08/2017 16.056,91 0,00 321,14 481,71 0,00 0,00 16.859,76 Aberto 0ISS (ANUAL/MENSAL) DO ANO

Normal1405327430 /1 08 08 2017 20/09/2017 12.818,71 0,00 256,37 256,37 0,00 0,00 13.331,45 Aberto 0ISS (ANUAL/MENSAL) DO ANO

Normal25426296 /1 10 10 2017 10/10/2017 68,58 0,00 1,37 0,69 0,00 0,00 70,64 Aberto 0COLETA DE LIXO

Normal25426297 /1 11 11 2017 10/11/2017 68,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68,58 Aberto 0COLETA DE LIXO

Normal25426298 /1 12 12 2017 11/12/2017 68,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68,58 Aberto 0COLETA DE LIXO

62451,10Total: 59149,49 3,64 1180,32 2117,65 0 0
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CERTIDÃO
 
 
 

 
 
Por determinação da MMª. Juíza de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, Dra.
Anglizey Solivan de Oliveira, intimo o Banco do Brasil S/A, representado pelo causídico Adriano
Athala de Oliveira Shcaira, OAB/MT 20945/A, para que, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,
devolva à recuperanda os valores bloqueados na conta corrente 4205-9/10536-8, a partir de
05/07/2017, com o intuito de liquidar o contrato nº 420.501.173, que, até 08/08/2017, totalizavam
o montante de R$ 38.393,01 (trinta e oito mil, trezentos e noventa e três reais e um centavo),
devendo, outrossim, abster-se de realizar novos débitos com a mesma finalidade, sob pena de
multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
1ª VARA CÍVEL ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS

PRECATÓRIAS DE CUIABÁ
   

 
 
 
 
 
 

 
                   ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE cuiabá

 
JUÍZO DA 1ª vara cível

 
 
 
Ofício n.º 1.312/2017
 

                                                                                                                                                       
                                        Cuiabá, 04 de outubro de 2017

 
                
 
 
 
Referência: Processo: 1020780-42.2017.8.11.0041
 
Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
 
 
 
 
AUTOR: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
 
A s s u n t o :
intimação                                                                                                                                             
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Prezado(a) Senhor(a):
 

 
 

                                                          
 

 
 

Por determinação da MMª. Juíza de Direito da 01ª Vara Cível da
Comarca de Cuiabá/MT, Dra. Anglizey Solivan de Oliveira, intimo Vossa Senhoria para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolva à recuperanda os valores retidos na conta corrente
0288/59690-1, para amortização ou pagamento das parcelas e encargos devidos pelos contratos
mencionados no item 2 da decisão em anexo, que, até 21/08/2017, perfaziam o montante de R$
151.681,08, devendo, outrossim, abster-se de realizar, durante o prazo de stay, novos débitos
com a mesma finalidade. Ademais, devem ser disponibilizados à recuperanda, para livre
movimentação, os créditos constantes nas contas vinculadas 0288.08757-0 e 0288-0799-1, sob
pena de multa diária de R$ 3.000,00.
 

 
 

 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 
 

Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso
 

Gestor(a) Judiciário(a)
 

Autorizado art. 1.205/CNGC
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AO SENHOR(A)
 
Representante legal do Banco Itaú S/A
 
Av. Barão de Melgaço, 3.605 - Centro, Cuiabá - MT, CEP 78005-500
 
 
 
 
 
Sede do Juízo e Informações: 1ª VARA CÍVEL ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS

PRECATÓRIAS DE CUIABÁ
 
AVENIDA DESEMBARGADOR MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, TELEFONE: (65) 3648-6000/6001,

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-075
 
( )
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª. VARA ESPECIALIZADA DE
FALENCIA DE CUIABÁ
 

 
 

 
 

   
 

Processo n° 1020780-42.2017.8.11.0041
 

 
 

O4 VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ/MF nº. 02.176.962/0001-

21 com sede na Avenida Tiradentes, 1.941, Macedo, Guarulhos, São Paulo, CEP 07.113.001, por

sua advogada, vem respeitosamente á presença de Vossa Excelência nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA requerer

que as publicações a serem disponibilizadas pelo diário oficial, também, o sejam em nome dos

patronos da requerente o Dr. Jose Roberto Mazetto, inscrito na OAB/SP 31.453, com endereço

de email: jrmazetto@mazettoadvogados.com.br e da Dra. Mariza Leite, inscrita na OAB/SP sob o

nº 303.879, mariza@mazettoadvogados.com.br, ambos com escritório na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Avenida São Luís, nº 165, 13° Andar, Edifício Princesa Isabel,

República, CEP 01046-911, a medida se faz necessária eis que a requerente é credora da

Recuperanda conforme documentos em anexo.
 

 
 

Termos em que pede deferimento.
 

                              São Paulo, 04 de Outubro de 2017
 

                                     Mariza Leite OAB/SP 303.879
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Juntada do ofício encaminhado ao banco Itaú S/A, com recibo da patrona da recuperanda.
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CERTIDÃO
 
 
 

 
 
Em cumprimento à decisão de ID 10086792, certifico que intimei, acerca de seu teor, o Ministério
Público, bem como a administradora judicial, por meio eletrônico.
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 
 
PETICIONANTE: BANCO ITAU S/A  
 
procedo à juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format”
(.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.419, de
19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.
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desde 1951

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESP. 

DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DE CUIABÁ  

ESTADO DO MATO GROSSO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. n° 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., já qualificado nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, movida em seu desfavor por TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS 

LTDA, por seu procurador que esta subscreve,vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

nos termos do artigo 1.018, do Código de Processo Civil informar que interpôs 07/10/2017, o agravo 

de instrumento [distribuído sob o nº 1010675-32.2017.8.11.0000] contra a r. decisão de ID 

10086792 [pág 1-7],que determinou a devolução de valores que representam garantia fiduciária 

legitimamente constituída durante o stay period. 
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Por oportuno, requer seja reconsiderada a referida decisão guerreada pelas 

razões de fato e direito expostas na minuta de Agravo de Instrumento, subsidiariamente, seja 

aguardando o pronunciamento final do Egrégio Tribunal de Justiça do Mato Grosso e que acaso 

mantida a determinação, seja condicionado sua devolução mediante apresentação de caução idônea a 

garantir sua devolução após o stay. 

 

Por fim, requer-se que TODAS as intimações de estilo sejam publicadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

CASTRO (OAB/MT 14.992-A), sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2017. 

 

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO 

OAB/MS 14.992-a 
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso

Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
NÃºmero do
processo: 1010675-32.2017.8.11.0000

ÃrgÃ£o julgador: GABINETE DO DES. JOÃO FERREIRA FILHO
ÃrgÃ£o julgador
Colegiado: Primeira Câmara de Direito Privado

JurisdiÃ§Ã£o: TJMT - 2º Grau
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto principal: Classificação de créditos
Valor da causa: R$ 151.681,08
Medida de urgÃªncia: Sim
Partes: ITAU UNIBANCO S.A. (60701190000104)

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA (74.150.889/0001-20)

AudiÃªncia

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)

13 - integral_Part11.pdf Outros documentos 4511,18
5 - integral_Part3.pdf Outros documentos 3230,17
7 - integral_Part5.pdf Outros documentos 2076,11
9 - integral_Part7.pdf Outros documentos 1974,22
4 - integral_Part2.pdf Outros documentos 2406,52
16 - DIVERGENCIA - ADM JUDICIAL.pdf Outros documentos 3243,97
14 - integral_Part12.pdf Outros documentos 2531,51
2 - PROCURAÇÃO 2017 - recuperacao
judicial.pdf

Procuração 2034,58

17 - TAURO MORTOS -
NOTIFICACAO.PDF

Documento de comprovação 2725,04

6 - integral_Part4.pdf Outros documentos 4137,50
8 - integral_Part6@.pdf Outros documentos 4234,10
3 - integral_Part1.pdf Outros documentos 1610,92
Petição Inicial Petição Inicial 34,64
10 - integral_Part8.pdf Outros documentos 4971,04
12 - integral_Part10.pdf Outros documentos 3415,74
11 - integral_Part9@.pdf Outros documentos 4464,47
1 - 170100006932 - TAUROS - trava
bancária - rj - stay period.pdf

Petição inicial em pdf 632,01

15 - integral_Part13.pdf Outros documentos 26,17

Assuntos Lei
DIREITO CIVIL/Empresas/Recuperação judicial e Falência/Revogação de atos praticados
em prejuízo de credores e da massa

Lei: 11.101/05
%u2013

DIREITO CIVIL/Empresas/Recuperação judicial e Falência/Administração judicial Lei: 11.101/05
DIREITO CIVIL/Empresas/Recuperação judicial e Falência/Classificação de créditos Lei: 11.101/05

AGRAVANTE AGRAVADO

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO
(Advogado)
ITAU UNIBANCO S.A.

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
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Protocolado por: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO 

DistribuÃdo em: 07/10/2017 10:28
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BJ 170100005611 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATRO GROSSO. 

 

 

URGENTE - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Ref: Recuperação Judicial n.º 1049020-41.2017.8.26.0100 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira sediada em São 

Paulo, Capital, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 

Jabaquara, CNPJ nº 60.701.190/0001-04, por seu advogado, não se conformando com a 

r. decisão de fls. 587/596 proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da 

Capital/SP, nos autos da Recuperação Judicial em referência, requerida 

pela empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, vem, 

tempestivamente1, com fulcro nos artigos 995, parágrafo único, 1.015, inciso XIII e 

1019, I, todos do Código de Processo Civil, interpor   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

 

Requerendo a sua distribuição, para que, após preenchidas as 

formalidades legais, seja concedida ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL 

e, ao final, seja reformada a r. decisão agravada, pelas razões a seguir expostas. 

 

Ab Initio 

 

 Em atenção ao disposto no artigo 1016, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, seguem os nomes e endereços dos advogados constantes do 

processo: 

                                                           

1 A r. decisão agravada foi proferida em 04/10/2017 (quarta-feira), tendo sido recebido na agência em 

05/10/2017 (quinta-feira). Deste modo, a teor do quanto disposto nos artigos 219 e 1.003, §5º, do CPC/2015, 

mostra-se tempestiva a interposição do presente recurso. 

Num. 10221622 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO - 07/10/2017 11:06:22
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVFDRZCTG



  

 

 

- Advogados(as) do Agravante: Dra. Thais Sversut Acosta, 

OAB/MT 9634 e Dra. Renata Scozziero De Arruda Silva, OAB/MT 11990, todas com 

escritório profissional na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1.756, Ed. Sb. 

Tower, sala 109, Barirro Bosque da Saúde em Cuiabá/MT 

 

- Advogados(as) da Agravada: Dr. Renato Chagas Gorrêa da 

Silva, OAB/MT 8.184-A; Dr. Bernardo Rodrigues de Oliveira Castro, OAB/MS 13.116; Dr. 

Evando Cesar Alexandre dos Santos; OAB/MT 13.431, todos com endereço profissional 

na Rua Manoel Leopoldino, 358 Cuiabá/MT. 

 

- Administrador Judicial: Aline Barini Néspoli, advogada, 

inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Rua das Camélias, nº 301, 

Bairro Jardim Cuiabá, CEP: 78043-150, Cuiabá/MT, fone: (65) 3027-3434/99983-3166, 

e-mail: aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br 

 

Anexo a presente, fazemos juntar as razões, cópia das principais 

peças, cópia das cédulas de crédito, dispensado a juntada dos documentos referidos nos 

incisos I e II do artigo 1017, tendo em vista tratar-se de autos digitais, nos termos do 

§5º, do artigo 1017, do NCPC. 

 

Termos em que, processado o recurso, com a inclusa juntada de 

documentos. 

 

Espera deferimento. 

Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2017. 

 

 

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO 

OAB/MT 14.992–A 

 

 

EVANDO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS 

OAB/MT 13.431 
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Agravante: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 

Agravado: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

RAZÕES DO AGRAVANTE. 

 

Colenda Câmara de Direito Privado, 

 

 

DO CABIMENTO E RECEBIMENTO DESTE AGRAVO NA FORMA DE 

INSTRUMENTO E DA NECESSIDADE DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

O art. 1015, II, do Código de Processo Civil estabelece o 

cabimento do Agravo de Instrumento, nas decisões interlocutórias de mérito do 

processo. 

Além disso, tratando-se de decisão proferida em recuperação 

judicial onde não há sentença e é passível de causar desde logo lesão grave e de difícil 

reparação, cabível o processamento do recurso na modalidade de instrumento, nos 

expressos termos do artigo 1015, II, do Código de Processo Civil. 

 

Outrossim, é certo que o não recebimento do presente recurso 

na forma instrumental, bem como a não concessão do efeito suspensivo, nos termos 

do artigo 1.019, II, do CPC, poderá acarretar ao agravante grave prejuízo e de difícil 

reparação, na medida em que, o MM. Juiz fixou pena de multa do valor indevidamente 

retido e ordem de restituição, para o caso de o banco não cumprir ordem de 

restituição de valores, que poderá ser exigida ao Banco Agravante e, ainda, causar o 

enriquecimento ilícito da parte autora, ora agravada. 

 

O periculum in mora resta cristalinamente configurado no 

presente caso, pois os valores corretamente recebidos pelos Agravantes decorrem de 

ato realizado em plena conformidade com os preceitos legais, jurisprudenciais e 

doutrinários. Ademais, caso seja mantida a decisão, o Agravante, por consequência, 
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será obrigado a devolver os valores decorrentes dos recebíveis cedidos fiduciariamente 

e jamais os reaverá.  

 

Da mesma forma, o fumus boni iuris também consta 

evidenciado e devidamente comprovado por meio da própria legislação aplicável, que 

exclui dos efeitos da Recuperação Judicial todo e qualquer crédito garantido por cessão 

fiduciária de recebíveis e direitos creditórios, ressaltando a existência de recentes 

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a não sujeição do 

respectivo crédito à Recuperação Judicial. 

 

Assim, requer o conhecimento do presente recurso na forma de 

instrumento e a concessão do efeito suspensivo na forma de liminar para: 

 

- suspender a determinação da destrava, evitando a liberação 

ou devolução de valores à recuperanda2 enquanto se julga a extraconcursalidade dos 

contratos aqui garantidos por cessão fiduciária; 

 

- suspender aplicação da multa diária3 aplicada até a decisão do 

presente recurso;  

 

1 - BREVE SÍNTESE DOS FATOS:  

 

Trata-se de ação de Recuperação Judicial requerida pela 

Agravada em 05/07/2017, cujo processamento fora deferido em 13/07/2017 com 

prazo de blindagem até 11/04/2018. Fora publicado o Edital de que trata o art. 52 §1º 

da LRJEF em 25/07/2017. 

 

Não obstante, a recuperanda, informou o juízo recuperacional na 

manifestação de ID 9680343 [pág. 04], que muito embora tenha firmado junto ao 

banco agravante diversos contratos com garantia por cessão fiduciária de recebíveis; 

que lhe garante natureza extraconcursal no que tange à Recuperação Judicial, 

requereu ao juízo a liberação das chamadas “travas bancárias”. Ainda que tal pedido 

vá de encontro com o posicionamento do STJ, nos seguintes termos: 

 

                                                           

2 R$ 151.681,08 - contas vinculadas 0288.08757-0 e 0288-0799-1 (vide decisão de id. Num. 10086792 - Pág. 7) 

3 R$ 3.000,00 ( vide decisão de id. Num. 10086792 - Pág. 7) 
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[...] 

“É verdade que o STJ já se pronunciou no sentido de ser 

dispensável o registro do contrato para que o credor seja 

considerado proprietário fiduciário. 

[...] 

Essa situação foi retratada para que este r. Juízo adote a sua 

própria posição, formando livremente o seu convencimento, 

ainda que diferente do posicionamento do STJ, reservando-se a 

recuperanda para explicar com maior riqueza de detalhes a 

imprescindibilidade do registro do instrumento para validade das 

garantias nele prestadas em sede de eventual 

divergência/impugnação de crédito” 

 

Desta forma, a Agravada pleiteou a “suspensão da exigibilidade 

da garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios/recebíveis de cartão de crédito, 

débito e /ou benefícios durante o período de sua recuperação judicial”, sob o 

argumento de que a trava bancária inviabiliza a recuperação judicial pretendida pelas 

recuperandas, impedindo-as de superar a momentânea crise econômico-financeira. 

 

O juízo a quo, muito embora reconheça que o credor Itaú 

Unibanco seja titular de cessão fiduciária de recebíveis/direitos de crédito, determinou 

que não se aplicasse a chamada trava bancária e consequentemente, proibiu a 

apropriação, retirada ou indisponibilidade dos recebíveis do cartão de crédito ou débito 

das recuperandas, sob pena de multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Em que pese o notável saber jurídico do juízo a quo esta decisão 

não pode prosperar. 

 

2 - DA DECISÃO AGRAVADA 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento que se interpõe pelo 

inconformismo com a decisão de ID 10086792 [pág 1-7], que deferiu o processamento 

da recuperação judicial e determinou que esta casa bancária não utilizasse os 

recebíveis de cartão de crédito, decisão esta que a seguir se transcreve: 

 

Visto. A recuperanda manifestou alegando que o Banco do Brasil encontra-se inserido na 
recuperação judicial, com crédito no valor de R$ 1 milhão - Contrato nº 420.501.173, bem como que 
ciente da proibição de retirada de valores da conta da empresa para amortizar débitos decorrentes 
de tal contrato a partir do pedido de recuperação (05.07.2017), comunicou que deixaria de 
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realizar novos débitos, mas só faria a devolução dos valores já tomados a partir de 05.07.2017, por 
intermédio de decisão judicial. 
 
Aduz ainda, que o Banco Itaú também é um de seus credores, por força de Cédula de Crédito Bancário 
– Garantidos por Recebíveis, firmada em 27/06/2016, pelo qual se obrigou ao pagamento de 36 
parcelas mensais e fixas de R$ 31.885,94, das quais 11 foram quitadas antes do pedido de 
recuperação judicial; bem como que em garantia da obrigação, cedeu fiduciariamente os direitos 
creditórios decorrente de recebíveis de cartões de crédito da Bandeira Mastercard, depositados em 
conta vinculada nº 0288/08757-0. 
 
Que em 27/12/2016, emitiu Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – 
Garantido por Devedor Solidário, assumindo o pagamento de 36 parcelas mensais não fixas, das 
quais as 05 primeiras, compreendendo somente encargos, foram quitadas antes do ajuizamento da 
recuperação judicial, e, em garantia cedeu fiduciariamente os recursos depositados na conta 
vinculada nº 0288/07955-1 e os direitos sobre os títulos de crédito discriminados no rol que 
acompanha o Termo de Constituição de Garantia, que já foram todos liquidados. 
 
Alega também que após o ajuizamento do pedido, o Banco Itaú debitou na conta corrente da 
empresa, 0288/5969-1, R$ 151.681,08 para pagamento de parcelas e encargos devidos pelos 
mencionados Contratos, bem como que está impedindo que a recuperanda faça uso dos valores 
depositados nas contas vinculadas 0288.08757-0 e 0288.07955, que, respectivamente, recebem os 
valores provenientes de pagamentos feitos pelos clientes através do Cartão Mastercard e através de 
boletos de cobrança, e que estavam com um saldo de R$ 81.980,84 e de R$ 14.74533, em 
21/08/2017, ou seja, mais de R$ 240.000,00 utilizados ou apreendidos pelo Banco Itaú para 
pagamento de créditos anteriores à recuperação. 
 
Sustenta ainda que quando do ajuizamento do pedido, não apresentava nenhuma negativação em 
seu nome, mas que posteriormente a esse fato, os títulos passaram a vencer e os credores a exercer 
seu direito de negativar o nome da devedora, razão pela qual faz-se necessária a análise da 
pretensão pela suspensão dos apontamentos. 
 
Ao final, requer seja determinado ao Banco do Brasil que devolva, em 48 horas, os valores debitados 
na conta 4205-9/10536-8 da recuperanda, a partir de 05/07/2017, para liquidação do empréstimo 
espelhado no Contrato nº 420.501.173, que até 08/08/2017 totalizava R$ 38.393,01, abstendo-se de 
realizar novos débitos com essa finalidade; bem como para liberar a trava bancária da Cédula de 
Crédito Bancário, garantida por Recebíveis de Cartão de Crédito e da Cédula de Crédito Bancário, 
Garantido por Devedor Solidário, firmadas com o Banco Itaú, determinando que este devolva, em 48 
horas, os valores lançados na conta da devedora 0288/59690-1 para amortização ou pagamento das 
parcelas e encargos devidos pelos referidos contratos que, até 21/08/2017, perfazia R$ 151.681,08, 
abstendo-se de realizar novos débitos com essa finalidade, disponibilizando ainda, para livre 
movimentação da empresa os créditos constantes das contas vinculadas 0288.08757-0 e 
0288.07955-1. 
 
Requer também que seja determinada a suspensão dos apontamentos creditícios existentes em nome 
da recuperanda, intimando-se o Cartório de Protesto, a Serasa, o SPC, para cumprir referida 
determinação. 
 
É o que merece registro. Fundamento e decido. 
 
1 - DA RELAÇÃO JURÍDICA COM O BANCO DO BRASIL 
[...] 
2 - DA RELAÇÃO JURÍDICA COM O BANCO ITAÚ 
Com o Banco Itaú a recuperanda possui os dois instrumentos obrigacionais, sendo uma Cédula de 
Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de 
Crédito, vinculada à conta corrente nº 0288/08757-0; e uma Cédula de Crédito Bancário Confissão de 
Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário, com conta vinculada nº 0288/07955-1. 
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Como se infere dos extratos anexados (fls. 02/19)¸ de fato, após o ajuizamento do pedido de 
Recuperação Judicial, a instituição financeira em questão bloqueou valores decorrentes de operações 
comerciais realizadas com clientes e direcionados às contas vinculadas, para amortização de créditos 
anteriores á recuperação judicial. 
 
Que em 27/12/2016, emitiu Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – 
Garantido por Devedor Solidário, assumindo o pagamento de 36 parcelas mensais não fixas, das 
quais as 05 primeiras, compreendendo somente encargos, foram quitadas antes do ajuizamento da 
recuperação judicial, e, em garantia cedeu fiduciariamente os recursos depositados na conta 
vinculada nº 0288/07955-1 e os direitos sobre os títulos de crédito discriminados no rol que 
acompanha o Termo de Constituição de Garantia, que já foram todos liquidados. 
 
De acordo com a alegação feita pela recuperanda, a cópia da divergência apresentada pelo Banco 
Itaú, durante a fase administrativa (doc 10), seria indicativo de que os contratos firmados com a 
devedora não foram registrados em data anterior ao ajuizamento do pedido de recuperação judicial, 
de modo que não se teria constituído validamente a garantia; bem como que não haveria que se falar 
em constituição eficaz da garantia fiduciária, em virtude da ausência de individualização dos direitos 
creditórios nos respectivos instrumentos. 
 
Entretanto, muito embora venha me posicionando pela necessidade do registro dos contratos, para 
constituição válida das cessões fiduciárias em garantia, o colendo Superior Tribunal de Justiça vêm se 
manifestando pela inaplicabilidade da disposição contida no § 1ºdo art. 1.361, do Código Civil, sendo 
que a constituição da propriedade fiduciária, oriunda de cessão fiduciária de direitos sobre coisa 
móveis e títulos de créditos decorre da própria contratação, de modo que o registro teria tão 
somente a finalidade de dar publicidade em relação a terceiros. 
 
Ressalte-se, outrossim, que muito embora não se possa afastar a sujeição dos créditos garantidos por 
cessão fiduciária dos efeitos da recuperação judicial, pela interpretação atualmente conferida ao § 
3º, do art. 49, da Lei 11.101/05, não se pode perder de vista à ressalva contida na parte final do 
citado dispositivo legal, que obsta a retirada da empresa recuperanda de bens de capital essenciais 
ao desenvolvimento de suas atividades, enquanto perdurar o prazo de suspensão de que trata o art. 
6º, § 4º, LRF  
 
O colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou sobre o tema no REsp Nº 1.263.500/ES, que 
teve como relatora a Ministra Maria Isabel Galloti, no sentido de manter a trava bancária, ao 
argumento de que os direitos creditórios, na condição de bens incorpóreos “não poderiam ser 
retirados do estabelecimento do devedor porquanto esses títulos, de regra, estão na posse do credor 
para que ele possa receber diretamente do devedor os créditos cedidos fiduciariamente”. 
 
Como se pode verificar a controvérsia reside em torno da equiparação dos recebíveis ofertados em 
garantia de cessão fiduciária como “bens de capital essencial” disposto na parte final do dispositivo 
legal em comento, pelo que ouso a divergir do entendimento majoritário esposado pelo voto 
condutor, para defender a impossibilidade da manutenção da trava bancária durante o chamado 
período de blindagem, devendo-se priorizar o espírito da norma, de modo que possa atingir a 
finalidade para a qual foi criada.  
 
Ora, uma vez que foi necessária a ampliação do conceito de propriedade fiduciária para o fim de nele 
incluir a cessão fiduciária de créditos, e desse modo excluir tais garantias dos efeitos da recuperação 
judicial, não seria razoável deixar de equiparar como “bens de capitais” os direitos creditórios sobre 
os quais são constituídas as cessões fiduciárias, com o intuito de permitir a chamada trava bancária, 
não obstante o contido na parte final do §3º, do art. 49, da LRF.  
 
Com efeito, em sendo o maior objetivo da lei a preservação da empresa, entendo que outra não pode 
ser a interpretação a ser conferida à norma, tendo em vista que, na grande parte das vezes, quando 
uma sociedade empresária socorre-se do instituto da recuperação judicial o faz justamente por estar 
atravessando período de crise financeira de liquidez. 
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Por tal razão, permitir o bloqueio de valores arrecadados pela recuperanda em decorrência de 
operações mercantis por esta realizadas, com o fim de amortizar contratos de mútuo, sem levar em 
consideração sua necessidade de manutenção de capital de giro e do fluxo de caixa, pode implicar no 
engessamento das atividades da empresa que está tentando se soerguer, e por isso, necessita mais 
do que nunca dispor de tais recursos para implementar seu negócio. 
 
Para os que defendem que a interpretação ampliativa poderia interferir de modo negativo na 
questão do bancário, diante da elevação dos riscos das spread operações, entendo que tal premissa 
por si só não se mantém, uma vez que se deve procurar encontrar um ponto de equilíbrio capaz de 
assegurar a preservação da empresa que passa por um processo de reestruturação, sua função social 
e o estímulo à atividade econômica, atendendo assim aos princípios para os quais foi criado o 
instituto, como já mencionado anteriormente. 
 
Destarte, não há que se por em dúvida acerca do prejuízo para a empresa recuperanda em se 
permitir que a instituição financeira em análise, durante o período a que se refere o art. 6º, § 4º, LRF, 
retire valores oriundos de vendas feitas para pagamento via cartões de créditos ou via títulos de 
cobranças, dados em garantia por cessão fiduciária de crédito, sob pena de comprometer as 
atividades da recuperanda, em virtude da falta de capital, decorrente da apropriação da maior parte 
do faturamento da empresa, e consequentemente, comprometendo o processo de recuperação 
judicial.  
 
Desse modo, deve ser acolhido o pedido de liberação da trava bancária que recai sobre os valores 
depositados na conta vinculada, durante o chamado prazo de blindagem. 
 
3 – DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DOS APONTAMENTOS CREDITÍCIOS 
 
Requer por último a recuperanda a concessão de tutela antecipatória com o fim de que o Juízo 
ordene a suspensão dos apontamentos existentes em face da empresa. 
 
O mero pedido de recuperação judicial ou o deferimento do seu processamento não tem o condão de 
impedir que os credores lancem mãos de medidas de que dispõem em virtude do inadimplemento do 
devedor, dentre elas o protesto e a inclusão do nome dos devedores em banco de dados de órgãos de 
proteção ao crédito.  
 
Ademais, assim preconiza o Enunciado 54 da I Jornada de Direito Comercial: 
 
“O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o cancelamento da 
negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de protestos.” 
 
Ressalte-se ainda, que nessa fase processual não há que se falar em créditos sujeitos a novas 
condições de adimplemento, uma vez que a novação dos créditos somente ocorrerá com a 
homologação do plano e consequente concessão da recuperação judicial, não se podendo olvidar 
ainda, que tal novação fica sujeito a condição resolutiva, uma vez que, por força do disposto no art. 
61, da Lei 11.101/05, o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação 
acarretará a convolação da recuperação judicial em falência. 
 
Nesse sentido já se manifestou o colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
“DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DE PROCESSAMENTO. SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÕES. STAY PERIOD. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, 
MANTIDO O DIREITO MATERIAL DOS CREDORES. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES E 
TABELIONATO DE PROTESTOS. POSSIBILIDADE. EN. 54 DA JORNADA DE DIREITO COMERCIAL I DO 
CJF/STJ.   
(…) 
4. Nessa fase processual ainda não se alcança, no plano material, o direito creditório propriamente 
dito, que ficará indene - havendo apenas a suspensão temporária de sua exigibilidade - até que se 
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ultrapasse o termo legal (§ 4° do art. 6°) ou que se dê posterior decisão do juízo concedendo a 
recuperação ou decretando a falência (com a rejeição do plano). 
5. Como o deferimento do processamento da recuperação judicial não atinge o direito material dos 
credores, não há falar em exclusão dos débitos, devendo ser mantidos, por conseguinte, os registros 
do nome do devedor nos bancos de dados e cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como 
nos tabelionatos de protestos. Também foi essa a conclusão adotada no Enunciado 54 da Jornada de 
Direito Comercial I do CJF/STJ. 
6. Recurso especial não provido.” (REsp 1374259/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015) 
 
Nesse sentido, a pretensão da recuperanda é contrária ao princípio da transparência que deve reger 
as relações empresariais que eventualmente venham a se estabelecer, impedindo, inclusive, que 
terceiros interessados possam ter conhecimento da verdadeira situação da empresa e ter liberdade 
para com ela contratar. 
 
Assim, passo a fazer as seguintes deliberações: 
 
1 – Com efeito, diante das considerações acima expostas, DEFIRO o pedido formulado pela 
recuperanda, pelo qual determino a intimação do BANCO DO BRASIL S.A para que devolva, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas os valores bloqueados na conta corrente 4205-9/10536-8 de 
titularidade da recuperanda, a partir de 05/07/2017, com o intuito de liquida o Contrato nº 
420.501.173, que até 08/08/2017, totalizava o montante de R$ 38.393,01, bem como para que se 
abstenha de realizar novos débitos com a mesma finalidade, sob pena de multa diária que fixo em R$ 
3.000,00 (três mil reais). 
1.1 – O Banco do Brasil deverá ser intimado da por intermédio de seu procurador Adriano Athala de 
Oliveira Shcaira, OAB/MT 20945/A (ID 9310592, 9310735 e 9310631), via imprensa oficial, conforme 
requerido. 
2 – DEFIRO PARCIALMENTE o pleito da recuperanda, para, durante o prazo de blindagem, LIBERAR a 
“trava bancária” relativa à Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – 
Garantidos por Recebíveis de Cartão de Crédito e à Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida 
Parcelamento PJ – Garantido Devedor Solidário, ambas firmadas com o Banco Itaú S/A, 
determinando, por conseguinte, que este seja intimado para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, devolva os valores retidos na conta corrente da empresa recuperanda 0288/59690-1, para 
amortização ou pagamento das parcelas e encargos devidos pelos referidos Contratos, que até 
21/08/2017, perfazia o montante de R$ 151.681,08, bem como abstenha-se de realizar, durante o 
prazo de stay, novos débitos com a mesma finalidade, devendo ainda, disponibilizar para livre 
movimentação da empresa os créditos constantes nas contas vinculadas 0288.08757-0 e 0288-0799-
1, sob pena de multa diária que fixo em R$ 3.000,00. 
 
2.1 – O Banco Itaú deverá ser intimado na Agência 0288, situado na Av. Barão de Melgaço, n. 3605, 
Centro, CEP 78005-0500, Cuiabá-MT, por intermédio de ofício (CPC, art. 269, § 2º), ficando desde já 
autorizado a entrega pela recuperanda, que se compromete a juntar nos autos os respectivos 
protocolos.  
 
3 – Indefiro, contudo, o pedido de suspensão dos apontamentos creditícios existentes em nome da 
recuperanda.  
 
4 – Intime-se a administradora judicial do teor desta decisão. 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual. [destacamos] 

 
 
 

3 - DA TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE 
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Com relação ao pedido de não aplicabilidade da trava bancária, 

o juízo a quo decidiu que embora o crédito garantido não esteja sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial, deve-se aplicar a ressalva constante no §3º, do artigo 49, 

durante o período a que se refere o art. 6º, § 4º, LRF, stay period, no qual não podem 

os bens das recuperanda serem excutidos no período de 180 dias. 

Neste sentido, menciona a decisão do Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial nº 1.263.500-ES, j. em 5/2/2013) que já decidiu que não é 

cabível a aplicação da ressalva nesse caso, pois o contrato de cessão fiduciária de 

crédito transfere ao credor a propriedade dos créditos até liquidação da dívida, 

entretanto, expressamente discorda da decisão do Tribunal Superior e aplica a ressalva 

ao presente caso. 

 

Para tanto, equipara os recebíveis como bem de capital 

essencial a atividade empresaria, inovando a legislação nesse sentido e, além disso, 

afirma que é do juízo recuperacional o dever de controle de essencialidade de bens. 

 

4.1 – DA EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO 

 

Conforme se infere dos autos, a decisão cujo teor determinou a 

devolução de valores retidos, fora proferida como se tais operações se sujeitassem aos 

efeitos da recuperação judicial. 

 

Contudo, as operações estão afiançadas por garantias 

fiduciárias, conforme se verifica das cópias dos contratos anexos ao presente recurso 

[divergência anexa]. 

 

Por se tratar de contratos constituídos com propriedade 

fiduciárias este não se sujeita aos efeitos da recuperação, já que o crédito é tido como 

extraconcursal.  

 

Tal entendimento, já fora apreciado pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recentíssimas 

decisões entendeu que nem ao menos é necessário registro do Instrumento para que 

as garantias fidejussórias tenham eficácia e não se sujeitem aos efeitos da 

recuperação judicial: 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 

DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR 

Num. 10221622 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO - 07/10/2017 11:06:22
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVFDRZCTG



  

 

 

TITULAR DE POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS 
CREDITÍCIOS. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005.  MATÉRIA 
PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO 

DE SUBMETER AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM ESTEIO NO § 1º DO ART. 
1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. Encontra-se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a alienação 

fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, 
bem como de títulos de créditos (caso dos autos), justamente por possuírem a 
natureza jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a propriedade 
fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação às demais espécies de bem,  

propriedade fiduciária sobre eles constituída é disciplinada, cada qual, por lei 
especial própria para tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se 
restou devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 1.368-A 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor textualmente que "as 
demaisespécies de propriedade fiduciária ou de titularidade fiduciária submetem-
se à disciplina específica das respectivas leis especiais, somente se aplicando as 

disposições desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 
2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei adjetiva civil, em relação 

à 
propriedade/titularidade fiduciária sobre bens que não sejam móveis infugíveis, 
regulada por leis especiais, é excepcional, somente se afigurando possível no 
caso em que o regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada 

pela "lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por aquela 
regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de constituição da propriedade 
fiduciária, não se faz presente no tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, 
em seu art. 66-B (introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e 
fungíveis, por excelência), tampouco com ela se coaduna. 3.1. A constituição da 
propriedade fiduciária, oriunda de cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis e de títulos de crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-
se, desde então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se relevante, 

quando muito, para produzir efeitos em relação a terceiros, dando-lhes a 
correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, todos os direitos e prerrogativas 
conferidas ao credor fiduciário, 

decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei (tais como, o 
direito de posse do título, que pode ser conservado e recuperado 'inclusive 
contra o próprio cedente'; o direito de 'receber diretamente dos devedores os 
créditos cedidos fiduciariamente', a outorga do uso de todas as ações e 
instrumentos, judiciais e extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre 
outros) são exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, independente 
de seu registro. 3.3 Por consectário, absolutamente descabido reputar 

constituída a obrigação principal (mútuo bancário, representado pela Cédula de 
Crédito Bancário emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia àquela, 
condicionando a existência desta última ao posterior registro. 3.4 Não é 

demasiado ressaltar, aliás, que a função publicista é expressamente 
mencionada pela Lei n. 10.931/2004, em seu art. 42, ao dispor sobre 
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cédula decrédito bancário, em expressa referência à constituição da 
garantia, seja ela fidejussória, seja ela real, como no caso dos autos. O 
referido dispositivo legal preceitua que essa garantia, "para valer 
contraterceiros", ou seja, para ser oponível contra terceiros, deve ser 

registrada. De se notar que o credor titular da posição de proprietário 
fiduciário sobre direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação 
judicial, segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores da 
recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia sob comento 
não diz respeito à recuperação judicial. Assentado que está que o direito 
creditício sobre o qual recai a propriedade fiduciária é de titularidade 

(resolúvel) do banco fiduciário, este bem, a partir da cessão, não 

compõe o patrimônio da devedora fiduciante – a recuperanda, sendo, 
pois, inacessível aos seus demais credores e, por conseguinte, sem 
qualquer repercussão na esfera jurídica destes. Não se antevê, por 
conseguinte, qualquer frustração dos demais credores da recuperanda que, 
sobre o bem dado em garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não 
guardam legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 

recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha ocorrido 
apenas com o registro e, portanto, após o pedido recuperacional, o 
respectivo crédito, também desse modo, afastar-se-ia da hipótese de 
incidência prevista no caput do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, in verbis: 
"Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos". 5. Recurso improvido. 
 

Nos termos do artigo 926, do CPC, o juízo de instância inferior 

devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. Além 

disso, devem obedecer as decisões proferidas em Instâncias Superiores. 

 

Assim, não há argumentos que possam permitir o entendimento 

de que as operações/contratos em debate estão sujeitos aos efeitos da recuperação 

judicial, motivo pelo qual o provimento do presente recurso é medida que se impõe, 

para que isto possa ser provado ao juízo a quo.  

 

A propósito, colhe-se da doutrina de Fabio Ulhoa Coelho: 

“Também estão excluídos dos efeitos da recuperação judicial o 

fiduciário, o arrendador mercantil ou o negociante de imóvel (como 

vendedor, compromitente vendedor ou titular de reserva domínio) se 

houver cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade no contrato (...) 

Esses credores excluídos dos efeitos da recuperação judicial não são 

minimamente atingidos pela medida, e podem continuar exercendo 

seus direitos reais e contratuais nos termos da própria lei. Os 

fundamentos para a exclusão de cada categoria de credor dos efeitos 

da recuperação judicial variam”.  

  

Inobstante, a jurisprudência é uníssona, como se observa dos 

julgados a seguir colacionados: 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL –  Despacho que, ao decidir acerca de várias 

matérias, afasta os pedidos das recorrentes relativamente ao envio de 

ofício a furnas para pagamento de valores que seriam devidos; ao 

levantamento de valores que teriam sido ilegalmente amortizados pelo 

Banrisul; à devolução de valores referentes a apropriações que seriam 

indevidas pelo Citibank; ao reconhecimento de que o crédito do BES é 

extraconcursal. Decisões fundamentadas e corretas. O pagamento que 

seria devido por Furnas deve ser pleiteado em procedimento próprio, 

sendo certo que a multa efetivada depois da recuperação é crédito 

extraconcursal. Contrato de cessão fiduciária em garantia que beneficia 

o Banrisul e o BES, devidamente registrado, de modo que afastadas as 

alegações das recorrentes. Valores retidos pelo Citibank que se referem 

a negócio anteriormente entabulado e com cessão fiduciária de 

certificado de depósito bancário que a IESA detinha junto ao próprio 

Citibank. Novos descontos que mantém vínculo com o negócio anterior, 

de modo que garantidos pela anterior cessão fiduciária. Afastados todos 

os argumentos das agravantes, nega-se provimento ao recurso. 

(Relator(a): Enio Zuliani; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do julgamento: 

30/09/2015; Data de registro: 14/10/2015). 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA FIDUCIÁRIA. REGISTRO NO 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DIVERSO DO DOMÍCILIO DO 

DEVEDOR. O agravado constituiu garantia fiduciária em data anterior 

ao deferimento da recuperação judicial. Conquanto a lei determine o 

registro da propriedade fiduciária no domicílio do devedor, certo é que 

a comarca de Santa Rosa de Viterbo é contígua à de Ribeirão Preto. E o 

registro nesta última garantiu publicidade maior do que a esperada 

para Santa Rosa de Viterbo. Nessas condições, deve ser admitida a 

constituição válida da garantia fiduciária e, por consequência, o crédito 

do agravado não está sujeito à recuperação judicial, nos termos do art. 

49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, exatamente como considerou a 

decisão agravada.Decisão agravada mantida. Recurso não provido. 

(Relator(a): Carlos Alberto Garbi; Comarca: Santa Rosa de Viterbo; 

Órgão julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do 

julgamento: 03/08/2015; Data de registro: 07/08/2015) 

 

Assim, conclui-se que não há que se falar em liberação e/ou  

devolução de valores bloqueados/utilizados, já que as garantias não estão sujeitas aos 

efeitos da recuperação judicial e garantem as operações de crédito firmadas pela 

agravada. 

 

 

4.2 – DINHEIRO NÃO É BEM NEM CAPITAL ESSENCIAL 
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Em sua fundamentação, o douto magistrado conclui que o 

credor titular de garantia fiduciária não pode retirar do estabelecimento da 

recuperanda os bens de capital essenciais à sua atividade empresarial, pois isto 

sobrecarregaria seu ônus no processo. 

 

Primeiramente, insta esclarecer segundo os conceitos de 

economia, sobre os bens materiais que podem ser divididos em: 

 

Bens de consumo: São destinados à satisfação das necessidades 
humanas, podendo ser duráveis, como no caso de imóveis, ou não-
duráveis, como gasolina, alimentos, bebidas, etc. 
Bens de capital: Empregados para provocar o surgimento de novos 

bens, como no caso de equipamentos, maquinários, instalações, 
edifícios, etc. 

 

Assim sendo, conforme a ciência econômica, bens de capital são 

bens que geram riqueza, daí nome "de capital". Servem para a produção de outros 

bens ou serviços, como, por exemplo, maquinário para produção de bens de consumo 

ou para realização de serviços.  

 

No âmbito das recuperações judiciais, o Superior Tribunal de 

Justiça já enfrentou o tema para definir como bem de capital essencial os seguintes 

bens: máquinas agrícolas (REsp 89679/RS), equipamentos de linha de produção (REsp 

250190/SP), imóvel sede (CC 110.392/SP), veículos para empresa que atua no ramo 

de transportes (CC 146.631/MG). 

 

Segundo MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO: 

 

'O texto da lei refere-se a 'bens de capital essenciais a sua atividade 

empresarial'; qualquer bem objeto de alienação fiduciária, 

arrendamento mercantil ou reserva de domínio deve ser entendido 

como essencial à atividade empresarial, até porque adquirido pela 

sociedade empresária somente pode ser destinado à atividade 

exercida pela empresa. Este caráter de essencialidade, em caso de 

empresa em recuperação, deve permitir um entendimento mais 

abrangente do que aquele normalmente aplicado.' (Lei de 

Recuperação de Empresas e Falência, 10ª ed., pág. 150). 

 

Portanto, verifica-se que o crédito cedido fiduciariamente não se 

enquadra no conceito de bem de capital, o que ofende o § 3º do art. 49 da Lei 11.101 

e ao art. 18 da Lei nº 9.514. 
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Além disso, conforme mesmo citado pelo juízo a quo no voto 

feito pela Ministra Maria Isabel Gallotti no Recurso Especial Nº 1.263.500 – ES, o 

entendimento é de que é incorpóreo o título de crédito dado em garantia: 

 

A interpretação que fiz da expressão "bens móveis" contida no § 3º do 

art. 49 da Lei de Recuperação foi baseada na literalidade do art. 83 do 

Código Civil, segundo o qual consideram-se móveis para os efeitos 

legais, "os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações". 

Portanto, não penso tenha eu dado interpretação larga ou extensiva ao 

incluir título de crédito dentro do conceito legal de direitos pessoais de 

caráter patrimonial e respectivas ações. Por outro lado, quanto à parte 

final do referido dispositivo, a qual veda a venda ou retirada do 

substabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais à sua 

atividade empresarial, penso que título de crédito é bem 

incorpóreo que não pode ser compreendido, sequer por 

interpretação extensiva, no conceito de "bem de capital". 

 

Assim, em se tratando de cessão fiduciária de direito de crédito, 

bem móvel incorpóreo, não é cabível qualquer ressalva, pois o art. 18 da Lei nº 9.514, 

aplicável à cessão fiduciária de títulos de crédito, conforme a remissão da Lei nº 

10.931, dispõe que o contrato de cessão fiduciária em garantia opera a transferência 

ao credor da titularidade dos créditos cedidos até a liquidação da dívida garantida. 

 

No caso dos autos, em se tratando de uma concessionária 

MITSUBISHI, tem-se que seus bens de capital, isto é, bens que servem para gerar 

riquezas seus carros, caminhonetes, caminhões, etc.  

 

Se tais bens, citados a título exemplificativo, tivessem sido 

oferecidos em garantia, o credor já saberia de antemão que sua garantia seria mais 

frágil porque, em caso de pedido recuperação judicial, não poderia ter acesso imediato 

a esses bens para revendê-los e obter a satisfação do seu crédito. 

 

Mas, se tratando de crédito cedido fiduciariamente, consta no 

art. 18 da Lei nº 9.514 que o contrato de cessão fiduciária em garantia opera a 

transferência ao credor da titularidade dos créditos cedidos até a liquidação da dívida 

garantida. E, o inciso I do art. 19 da referida lei defere ao credor o direito de posse do 

título - a qual pode ser conservada e recuperada, inclusive contra o próprio cedente. 

Da leitura do referido texto consta que a transferência do bem ocorre no momento da 

celebração do contrato.  
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Desta forma, nas palavras do Ministra Maria Isabel Gallotti no 

julgado citado, "nem haveria mesmo que se dizer que tais bens incorpóreos não 

poderiam ser retirados do estabelecimento do devedor, porquanto esses títulos, de 

regra, estão na posse do credor para que ele possa receber diretamente do devedor os 

créditos cedidos fiduciariamente”. 

 

Acerca do debate sobre se “dinheiro” ou “recebíveis” 

configurariam bens de capital essenciais, tem prevalecido a tese de que não deveriam 

ser considerados como tal, tendo em vista a sua fungibilidade e vinculação indireta 

com a atividade empresarial (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – “TJSP”)4:  

 

RECUPERACAO JUDICIAL. Decisão que determinou a restituição 

de valores descontados em razão de mora da recuperanda no 

pagamento de cédulas de crédito bancário, durante o período de 

suspensão previsto pelo art 6º da Lei de Recuperações e 

Falências. Agravo do Credor. Análise das cédulas de Crédito e de 

seus respectivos Termos de Constituição de Garantia de Cessão 

fiduciária que demonstra seu registro no Cartório de Título e 

Documentos do domicílio da recuperanda, em data que antecede 

a distribuição do pedido recuperacional. Elementos que indicam 

a extraconcursalidade do crédito discutido, sendo inaplicáveis os 

efeitos do “stay period” nos termos do §3º d art. 49 da Lei. 

11.101/2005. Exceção de mencionado dispositivo que 

abrange apenas os “bens de capital essências”, sendo 

excessivo admitir que recursos financeiros se enquadrem 

em tal conceito. Aplicabilidade da previsão legal à cessão 

fiduciária de cédulas de crédito bancário. Reforma da 

decisão agravada. Agravo de instrumento provido. (TJSP 

Agravo de Instrumento nº 2153642-03.2016.8.26.0000, 

Primeira Câmara de Direito Empresarial, Rel Des. Cesar 

Ciampolini, julgamento 01 de fevereiro de 2017, publicado em 

90/03/2017). 

 

Nos termos do artigo 926, do CPC, o juízo de instância inferior 

devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. Além 

disso, devem obedecer as decisões proferidas em Instâncias Superiores, o que não 

fora observado pelo juízo de entrância inferior.      

      

 

                                                           

4 No mesmo sentido Agravo de Instrumento nº 2136868-92.2016.8.26.0000, Primeira Câmara de Direito 

Empresarial 

Num. 10221622 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO - 07/10/2017 11:06:22
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVFDRZCTG



  

 

 

4.3 – DA RETIRADA DOS BENS NO STAY PERIOD 

 

A decisão agravada ao equiparar os títulos creditícios como bem 

essencial, fundamentou que dentro do stay period as garantias, mesmo que 

extraconcursais, não poderiam ser retiradas ou fruídas em detrimento da devedora. 

 

A intenção do legislador nesse caso, era exatamente proteger os 

bens de capitais para que a empresa pudesse dentro do período de suspensão, 

produzir e auferir capital. 

 

Entendendo-se aqui que se trata nesses casos, como 

amplamente discutido nos itens anteriores, de bem corpóreos. 

 

É clara e cristalina a intenção do legislador de que apenas bens 

corpóreos fossem atingidos, uma vez que nesse sentido, após o período do stay os 

bens poderiam ser excutidos. 

 

Isto quer dizer que a proteção da essencialidade do bem apenas 

é atingida apenas dentro do período de suspensão, sendo que, após este período uma 

vez que extraconcursal e não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, os bens 

podem ser retirados. 

 

Ocorre que, maquinários, equipamentos, etc., podem ser 

retirados após o período do stay, entretanto, os valores a título de cessão 

fiduciária, uma vez utilizado jamais poderiam retornar à posse do credor. 

 

Dessa forma, por “amor ao debate” mesmo que se pensasse em 

aplicar o stay period aos títulos de créditos fiduciários e se proibisse a sua utilização 

dentro desse período, o credor perderia sua garantia, uma vez que o valor já não 

estaria disponível. 

 

4.4 – DA DELIBERAÇÃO DO JUIZO RECUPERACIONAL SOBRE BENS 

ESSENCIAIS 

 

Inicialmente o agravante reconhece que recursos financeiros 

sempre serão necessários para qualquer ramo de atividade e, principalmente, para 

empresas em processo de recuperação judicial. 
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Ocorre que uma coisa é a necessidade. Outra é a essencialidade 

protegida pela lei. A lei veda a retirada de BENS DE CAPITAL ESSENCIAIS. 

 

Sobre os bens de capital, citamos, nos tópicos anteriores, que tais 

bens, conforme nos ensinam os tratados de economia, são os bens utilizados na 

produção de bens ou serviços. No presente caso, são os equipamentos utilizados para 

que a agravada desenvolva as suas atividades. Não se pode confundir a remuneração 

da agravada com seus bens de capital. 

 

Sobre a essencialidade do bem, serão necessárias algumas 

considerações. Embora a competência para deliberação sobre a essencialidade do bem 

seja do juízo recuperacional, este poder do magistrado é limitado pela própria lei, que 

impõe ao julgador o dever de reconhecer a essencialidade apenas de BENS DE 

CAPITAL. 

 

O § 3º do art. 49 da Lei 11.101/05, em sua parte inicial, trata de 

bens móveis e bens imóveis. Já na parte final, consta apenas bens de capital. Não se 

pode dar interpretação extensiva a um termo que foi restringido pelo próprio 

legislador. E note-se que a restrição não foi tratada em lei posterior ou artigo 

diferente, o que poderia, a título de argumentação, dar margem para interpretações 

divergentes. A restrição consta no mesmo parágrafo que trata da essencialidade do 

bem. 

 

Em outros termos: o mesmo parágrafo que atribui ao magistrado 

o poder/dever de deliberar sobre a essencialidade do bem, lhe impõe uma restrição 

que não pode ser desprezada, a saber: esta deliberação somente pode recair sobre 

bens de capital. 

 

Neste sentido, invocamos novamente a ratificação de voto 

Ministra Maria Isabel Gallotti no Recurso Especial Nº 1.263.500 – ES:  

 

 
(...) entendo que seria grande a subjetividade na analise judicial 
preconizada acerca de ser aquela quantia em dinheiro necessária ou não 
ao processo de recuperação judicial. Recursos financeiros são sempre 

necessários, sobretudo para empresas em dificuldades, em processo de 

recuperação. Tenho que essa ressalva praticamente descaracterizaria 
esse tipo de garantia que se pretende bastante forte, de fato, mas que 
foi pactuada dentro dos termos autorizados em lei, deixando ao alvedrio 
do Juiz dizer, em cada caso, se o dinheiro será ou não necessário à 
recuperação da empresa, sendo que, a meu ver, dificilmente se poderá 
afirmar que não seja necessário à recuperação da empresa contar com 

mais recursos financeiros. Mesmo que não se autorize o uso dos valores 
para pagamento dos demais credores, como ressalva o voto do Ministro 
Salomão, o certo é que não se destinarão ao credor titular da garantia. 
Penso que isso daria uma grande subjetividade, incerteza, a essa 
garantia que a lei quis objetiva. 
 

5. DA MULTA APLICADA 
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5.1 - DO CERCEAMENTO DA DEFESA 

 

O MM. Juízo de 1ª instância determinou que o Agravante  

abstenha-se de utilizar os créditos fiduciários, em 48 (quarenta e oito) horas  sob pena 

de multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).  

 

Frise-se que fora dado a esta casa bancária prazo exíguo para 

cumprimento da ordem. 

 

Ocorre que esta decisão, ao não permitir o contraditório, 

impediu a oportunidade do agravante de rechaçar os argumentos utilizados pela 

agravada para obter a liminar postulada, ofendendo, os princípios do contraditório, da 

ampla defesa e do juiz natural. 

 

É importante ressaltar que o incumbia ao Magistrado ouvir a 

parte contrária antes de proferir qualquer decisão.   

 

É evidente que nenhum prejuízo acarretaria a agravada se o 

pedido fosse concedida após a ouvida da parte contrária, já que seus argumentos não 

atendem a nenhum dos requisitos legais para a concessão da tutela inaudita altera 

pars, inclusive daqueles elencados e definidos pelo STJ. 

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, a corte 

deu provimento ao mandado de segurança impetrado contra decisão análoga concedeu 

o mandamus para garantir o contraditório ao Impetrante: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. 
EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA. MANIFESTA ILEGALIDADE. 
TERCEIRO PREJUDICADO (SÚMULA N. 202/STJ). RECURSO PROVIDO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. Fora das circunstâncias normais, a doutrina e a jurisprudência 
majoritárias admitem o manejo de mandado se segurança contra ato 
judicial, ao menos nas seguintes hipóteses excepcionais: a) decisão 
judicial manifestamente ilegal ou teratológica; b) decisão judicial contra 
a qual não caiba recurso; c) para imprimir efeito suspensivo a recurso 
desprovido de tal atributo; e d) quando impetrado por terceiro 
prejudicado por decisão judicial. 

2. Na espécie, o ato judicial apontado como coator mostra-se 
teratológico, pois, ausente de fundamentação jurídica, deferiu, 
contra terceiro estranho à lide, sem o mínimo de contraditório, 

pedido de restituição de valores sem sequer cogitar de ouvir a 
instituição financeira impetrante acerca da origem e titularidade 
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dos ativos financeiros reclamados, contrariando os princípios do 
contraditório, da ampla defesa e da motivação, colorários do 
Devido Processo Legal. 
3. Incidência da Súmula n. 202/STJ: "A impetração de segurança por 

terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de 
recurso". 
4. Recurso provido para conceder a segurança, cassando-se o ato 
apontado como coator. 
(RMS 49.020/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 10/11/2015, DJe 26/11/2015) 

 

Além disso, como se sabe, a liminar em sede de antecipação de 

tutela somente deve ser concedida quando a intimação da parte puder tornar ineficaz a 

medida ou quando a urgência for de tal ordem que não pode esperar a citação e 

resposta do réu, o que, por óbvio, não é a hipótese dos autos. 

 

Ademais, a imparcialidade do Judiciário e a segurança da 

população contra o arbítrio estatal encontram respaldo no princípio do juiz natural, 

proclamado nos incisos XXXVII e LIII do artigo 5º, da Constituição Federal. 

 

O direito a um juiz imparcial constitui, portanto, garantia 

fundamental na administração da Justiça em um Estado de Direito e serve de 

substrato para a previsão ordinária de hipóteses de impedimento e suspeição do órgão 

julgador. Sempre, repita-se, no intuito de garantir a imparcialidade do órgão 

julgador.  

 

A imparcialidade do juiz, mais do que simples atributo da função 

jurisdicional, é vista nos dias atuais como seu caráter essencial.  

 

Com o devido respeito ao ilustre Magistrado “a quo”, pelo 

fato de determinar suspensão de bloqueio e devolução, sem o contraditório, 

não demonstra a necessária imparcialidade.  

 

Nesse sentido, vale destacar parte do julgado deste Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento do Agravo de Instrumento 

nº 990.10.278380-4: 

 

“3. Assim sendo, por ser o caso de aplicação da hipótese 

prevista no artigo 527, inciso III e 558, ambos do Código de 

Processo Civil, conquanto, em princípio, mediante cognição 

sumária, estão satisfeitas as exigências do “fumus boni juris” e 
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do “periculum in mora”, em virtude de que há indícios 

convincentes de que lhe seja provocada lesão grave e de difícil 

reparação, pelo afastamento da prestação jurisdicional, com a 

demora na solução da lide recursal”. 

 

Dessa forma, verifica-se que a r. decisão agravada violou 

frontalmente os princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do juiz 

natural, motivo pelo qual requer seja concedido o efeito suspensivo ao agravo até o 

julgamento final deste recurso, posto que a decisão de primeira instância impôs ao 

agravante pesado ônus e de difícil reparação. 

 

5.2. DO VALOR DA MULTA FIXADA – PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE  

 

O valor de multa fixado no montante de R$ 3.000,00 (três mil 

reais) diários a título de astreinte foge dos parâmetros normais, mostrando-se 

excessivo e contrário às regras da equidade, proporcionalidade e razoabilidade. 

 

Os princípios gerais de Direito, os princípios e regras 

constitucionais mostram-se como uma limitação ao ativismo judicial e à 

discricionariedade das decisões judiciais. Cumpre esclarecer que as constituições 

anteriores, exigiam dos juízos decisionais um maior ativismo. Entretanto, a 

Constituição Federal de 1988, seguindo o modelo das constituições do Segundo Pós-

Guerra, além de inserir em seu bojo normas garantidoras de direitos fundamentais, 

por ser uma Constituição dirigente (J.J. Canotilho), mostra a desnecessidade de 

ativismo judicial e impõe limitações ao poder discricionário do juiz. 

 

Por tais razões, verifica-se que a decisão agravada não atende à 

normação acima citada, pois é discricionária e não há justificativa para o excessivo 

valor da multa.  

 

Não se discute aqui a intenção de descumprimento de decisão 

judicial. Pelo contrário: esta instituição financeira sempre cumpre todas as decisões 

judiciais, inclusive as determinações deferidas em liminar e tutela antecipada. 

Entretanto, não se pode aceitar a imposição de multa pecuniária de forma genérica. 

 

Salienta-se, portanto, que os princípios mostram como 

limitações ao poder discricionário do juiz, limitações estas que, no caso sub judice, não 

foram observadas. 
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Vale ainda salientar que a multa fixada contém caráter de 

enriquecimento ilícito por parte da agravada, que se beneficiará de sobremaneira em 

detrimento do patrimônio do agravante. 

 

Neste sentido, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, no 

Recurso Especial nº 13.416-0 RJ, 4ª Turma, do qual foi relator o eminente Ministro 

Sálvio de Figueiredo, in verbis: 

 

“O objetivo buscado pelo legislador, ao prever a pena pecuniária no 

artigo 644, do CPC, foi coagir o devedor a cumprir a obrigação 

específica. Tal coação no entanto, sem embargo de equiparar-se às 

“astreintes”, do direito francês, não pode servir de justificativa para 

enriquecimento sem causa, que o Direito repugna. (...) 

Em brilhante decisão da Exma. Dra. Cíntia Souto Machado do 

Nascimento, proferida nos autos do processo nº 074-9/97, onde o 

banco Excipiente figura como parte, esta DD. Magistrada assim se 

manifestou: 

(...) Assim sendo não há como se admitir que um meio processual de 

coerção atinja, em caso de mora, um valor superior ao que seria 

permitido às partes convencionarem para o caso de inadimplemento 

total da obrigação. (...) Há que prevalecer uma idéia de equilíbrio, 

principalmente por ser vedado o enriquecimento sem causa na 

sistemática do direito pátrio. (...) 

 

Portanto, a multa estipulada não deve prosseguir, pois o bom 

senso na aplicação de valores deve prevalecer em detrimento a qualquer hipótese que 

acarretará a aplicação de valores exorbitantes, gerando uma vantagem econômica 

para uma das partes, sendo que o objetivo principal da ação não é o enriquecimento 

da parte. 

 

5.3 - DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

 

Ainda que seja considerado que houve bloqueios/utilização e ou 

amortizações de numerários, na decisão acima transcrita não houve indicação do 

termo final para o cumprimento da obrigação.  

 

Desta feita, impõe-se na decisão deve ser expresso a data inicial 

e final para cumprimento da obrigação, o que a ausência acarreta no enriquecimento 

sem causa e na imposição ad eternum do banco. 
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Isto porque, não fora dado prazo ao banco para verificar se 

houveram as aludidas retenções e para o próprio cumprimento da ordem, tão pouco 

prazo final e teto da multa. 

 

Ainda que admitisse, em tese, eventual descumprimento do 

comando judicial, não poderá a multa cominatória ser fonte de enriquecimento sem 

causa, prática vedada em nosso ordenamento jurídico, conforme pode ser verificado 

na seguinte decisão: 

 

"Concessionária que não cumpre a obrigação de fazer no prazo 

estabelecido. Incidência de multa cominatória. Embargos à execução. 

Limitação. Aplicação do princípio que veda o enriquecimento sem 

causa. Valor da indenização reduzido ao limite previsto na lei dos 

juizados especiais." (Processo n.º 2001.700.009440-2, julgado em 

27/12/2001). 

 

Ainda, nesse sentido, o Enunciado 15 dos "ENUNCIADOS CÍVEIS 

DAS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO", que reza: 

 

"Embora a multa cominatória fixada na fase de cognição não esteja 

sujeita ao limite de 40 (quarenta) salários mínimos, pode o Juiz na fase 

de execução e a partir daí reduzi-la, de tal sorte que a soma de seu 

valor não ultrapasse o quantitativo da obrigação principal mais perdas e 

danos." 

 

Corrobora com esse entendimento a ementa n.º 198, a saber: 

"Multa Moratória. Caráter coercitivo, que tem por finalidade assegurar o 

efeito cumprimento da obrigação. Por conter tal característica, o valor 

não é imutável, podendo ser aumentado ou reduzido, por discrição do 

Juiz, conforme as peculiaridades do caso concreto. Obrigação principal 

cumprida e redução da multa ao limite daquela, nos termos do artigo 

920 do Código Civil. A multa moratória não pode ensejar 

enriquecimento sem causa e a redução não importa em redução da 

coisa julgada, já que é matéria a ser reconhecida de ofício ( art. 644 p. 

único do diploma processual) no processo de execução. Denegação da 

ordem. ( Mandado de Segurança n.º 1725-6/97 - 8ª Turma Recursal 

Cível - Relator Juiz Carlos Eduardo da Rosa Fonseca Passos - v.u. - j. 

01/04/98)"  

 

Cabe ressaltar, que tal orientação encontra-se guarida no artigo 

537, § 1º I, do Código de Processo Civil, a seguir transcrito: 
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"Art. 537. (....) § 1º. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento,, 

modificar o valor ou a peridicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso 

verifique que: 

I - se tornou insuficiente ou excessiva." 

 

É claro que os efeitos daquela obrigação, não podem servir de 

prêmio ou aumento do patrimônio do agravado, data vênia. 

 

Como se vê Nobre Julgador é evidente que não merece 

prosperar a presente decisão, sob pena de se estar contribuindo para o 

enriquecimento, sem causa, da parte autora, o que é plenamente ilegal e totalmente 

condenável pelo Direito Pátrio 

 

5.4 - DA TESE ALTERNATIVA – REDUÇÃO DA MULTA FIXADA 

 

Subsidiariamente aos argumentos para afastamento da multa 

aplicada, caso esse juízo não acolha as teses expostas, afastando a multa cominada, 

pondera-se que o valor da multa cobrada é exorbitante. 

 

Neste diapasão, insta trazer à baila o artigo 537, § 1º I, do 

Código de Processo Civil, a seguir transcrito: 

 

"Art. 537. (....) § 1º. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento,, 

modificar o valor ou a peridicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso 

verifique que: 

I - se tornou insuficiente ou excessiva." 

 

Neste sentido, também é o entendimento recente do Superior 
Tribunal de Justiça, que vem decidindo que a multa imposta pelo descumprimento de 

determinação judicial deve ser reduzida se verificada discrepância injustificável entre 
o patamar estabelecido e o montante da obrigação principal. 

 

O julgado abaixo corrobora o entendimento 

esposado: 

 

“AgRg no Ag 896430 / RS. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE  
INSTRUMENTO 2007/0091034-2. Data do Julgamento: 23/09/2008 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - ASTREINTES - OBSERVÂNCIA DA 
RAZOABILIDADE. A multa imposta pelo Juízo, com vencimento diário, 
para prevenir o descumprimento de determinação judicial (astreintes), 
deve ser reduzida, se verificada discrepância injustificável entre o 

patamar estabelecido e o montante da obrigação principal. Agravo 
regimental improvido. (grifo nosso).  
 
REsp 700245 / PE. RECURSO ESPECIAL 2004/0155643-9. Data do 
Julamento: 26/05/2008 Obrigação de fazer (execução). Multa diária 
(imposição). Excesso (caso). Recurso especial (cabimento). 
1. Há precedente nos arquivos do Superior Tribunal segundo o qual não 

é lícito possa alguém utilizar-se do processo para obter pretensão 

abusiva. 
2. Ao se impor multa diária ao réu, há de se proceder com moderação, 
em atenção a alguns princípios, entre os quais o da razoabilidade. 
3. Há, também na jurisprudência do Superior Tribunal, precedentes 
que, em casos tais, admite-se o recurso especial; isto é, que se não 
trata de caso da Súmula 7. 

4. Recurso especial pela alínea a: conhecido e provido com o intuito de 
se reduzir o valor da multa.” (grifo nosso) 

 

Neste sentido também os julgados das Turmas Recursais 

pátrias: 

 

Processo : 2004.700.008468-3 

INCIDÊNCIA DE MULTA COMINATORIA. EMBARGOS A EXECUÇAO 
VISANDO A REDUÇÃO DA MULTA PARA 0 VALOR MAIS COMPATÍVEL OU 
A SUA ADEQUAÇÃO AO TETO DA LEI DOS JUIZADOS.SENTENÇA QUE 
SE REFORMA EM PARTE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. A 

Recorrente interpôs Embargos à Execução visando a redução do valor 
alcançado pela multa diária, ao argumento de que a quantia se revela 
excessiva e superior ao limite de 40 salários mínimos previsto na Lei 
9099/95. A Sentença de Primeiro Grau julgou improcedentes os 
Embargos. VOTO Trata-se de Sentença proferida em Embargos de 
Devedor pretendendo a redução do valor da multa diária para patamar 
inferior ao contido na Execução, o qual monta em R$ 42,050,00. Com 

efeito, compulsando os autos verifica-se que a embargante 

efetivamente atrasou-se no cumprimento da obrigação de fazer 
estabelecida em através de acordo celebrado em Audiência Especial, 
Entretanto a execução parte do valor da multa diária R$ 80,00, 
posteriormente elevada para R$ 500,00, o que se afigura inadmissível, 
e leva a execução a um altíssimo valor,que deve ser revisto, impondo-
se reduzi-lo, evitando-se o injusto enriquecimento e considerando-se o 

Princípio da Razoabilidade, pois revela-se excessivo o patamar fixado 
pelo Juiz a quo. Assim, impõe-se a redução do valor da multa para 
patamar razoável, com inteligência e aplicação do parágrafo único do 
art. 644 do C.P.C, aplicável em Sede de Juizado Especial Civil por força 
do disposto no art. 52, caput da Lei 9099/95. Diante do exposto, VOTO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para fixar o valor da 

execução em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), convertida a obrigação 
de fazer em perdas e danos diante da impossibilidade de seu 
cumprimento, prosseguindo a execução nos seus termos de direito. 
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(Primeira Turma Recursal do Rio de Janeiro. Relator CLEBER 
GHELFENSTEIN, julg. 14/06/2004).(grifo nosso) 

 

EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO. BCP S.A. (CLARO). LIMITAÇÃO DO 
VALOR DOS ASTREINTES. EXACERBADO VALOR DA MULTA. APLICÁVEL 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ARTIGO 461, §6º, CPC. 1. Em se 
tratando de condenação à obrigação de fazer, cabível se afigura a 
cominação de multa pelo descumprimento, nos termos do artigo 461, § 
5º, do CPC, c/c o artigo 52, VI, da Lei 9.099/95. 2. Valor do astreintes 

exacerbado. Minoração. Valor fixado em consonância com a natureza 
da obrigação e o porte econômico da ré, comportando redução. 3. 

Necessidade, também, de redução do limite temporal para a sua 
incidência, até que atinja o teto previsto para as causas dos juizados 
especiais cíveis (40 salários mínimos). 4. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71001532076, Segunda Turma Recursal 
Cível, Turmas Recursais, Relator: Eduardo Kraemer, Julgado em 
25/06/2008) (grifo nosso) 

 

 

EMENTA:  EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MONTANTE FINAL APURADO EM 
VALOR SUPERIOR AO DE ALÇADA DO JEC. VALOR DE ALÇADA A SER 
CONSIDERADO ATÉ O INGRESSO DA DEMANDA E QUE PODE SER 

AGREGADO DE PARCELAS RELATIVAS Á ATUALIZAÇÃO E JUROS A 

CONTAR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA PRETENSÃO. INTERPRETAÇÃO 
A SER DADA AO ART. 3º, § 3º, DA LEI 9.099/95 Aferição do valor do 
pedido que deve ser abarcado pelo valor original do crédito acrescido 
de correção monetária e juros legais, e não do valor histórico, como 
constou na peça portal, mas atendido o limite previsto para o sistema 
do JEC até o momento da propositura da demanda. Causa que a época 

do ajuizamento da ação, possuía valor excedente à alçada do JEC, 
sendo impositiva a limitação do valor da execução. Inteligência do art. 
3º, § 3º da Lei 9099/95. Necessidade de o valor ser limitado ao de 
alçada do sistema no instante do ajuizamento da demanda. 
Possibilidade, entretanto, de após o ajuizamento da ação e a partir daí, 
para evitar que o devedor se locuplete de sua inércia, passar a incidir a 
atualização, juros e eventual multa prevista no art. 475 J do CPC. 

Hipótese em que se mostra possível, atendido tal parâmetro, ser 

ultrapassado o valor de alçada do sistema. DERAM PROVIMENTO AO 
RECURSO. (Recurso Cível Nº 71001596303, Primeira Turma Recursal 
Cível, Turmas Recursais, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 
18/12/2008) (grifo nosso) 

 

Outrossim, a multa nos patamares fixados é potencialmente 

geradora de enriquecimento sem causa, instituto que não encontra guarida no 

ordenamento jurídico brasileiro.  

 

O insigne Limongi França define enriquecimento sem causa, 

como “o acréscimo de bens que se verifica no patrimônio de um sujeito, em 

detrimento de outrem, sem que para isso tenha um fundamento jurídico” (França, R. 
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Limongi. Enriquecimento sem Causa. Enciclopédia Saraiva de Direito. São Paulo: 

Saraiva, 1987). 

 

Carlos Valder do Nascimento, por sua vez, proclama que o 

pagamento indevido insere-se no contexto do enriquecimento sem causa, o que não se 

coaduna com a consciência jurídica, que consagra a moralidade como valor supremo 

da sociedade. (NASCIMENTO, Carlos Valder do. Execução contra a fazenda pública: 

fundada em título executivo ilegítimo. São Paulo: Editora Oliveira Mendes, 1998 – 

(Coleção Saber Jurídico). 

 

Destarte, com fulcro nas razões ora expendidas, aguarda este 

agravante o provimento do presente Recurso, sendo de rigor, em caso de não ser 

afastada a multa, seja ao menos reduzido o seu valor para um patamar razoável. 

   

6. DO PEDIDO 

 

Ante todo o exposto, o agravante requer a concessão do 

efeito suspensivo para:  

 

- suspender a determinação da destrava, evitando a liberação 

ou devolução de valores à recuperanda enquanto se julga a extraconcursalidade dos 

contratos aqui garantidos por cessão fiduciária; 

 

- suspender aplicação da multa diária aplicada até a decisão do 

presente recurso;  

 

 E após o processamento do recurso com a resposta da 

agravada, para que, ao final, seja provido e, assim, reformada a r. decisão 

agravada, para:  

 

- que se reconheça que os direitos creditórios que lhes foram 

dados cessão fiduciária que não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial e, pois, 

foram utilizadas legalmente para amortização do débito da devedora fiduciante. 

 

- que seja reformada em sua totalidade a r. decisão atacada, na 

medida que enseja flagrante contrariedade às disposições da súmula 410 do STJ, 

afastando a multa aplicada, ou ainda a sua sensível redução, sendo cabível a 
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concessão de efeito positivo, no presente caso, em face da existência do periculum in 

mora decorrente da manutenção da situação fática, torna-se imprescindível a reforma 

da decisão agravada. 

 

Isto posto, espera o Banco Agravante, o processamento e 

procedimento desta medida, objetivando que o Judiciário tenha a sensibilidade de 

aquilatar a relevância da situação ocasionada, exclusivamente, pela decisão judicial de 

1º grau, ora  agravada, que impõe-se  seja reformada em sua totalidade,  como 

medida de J U S T I Ç A !!! 

 

 

Outrossim, requer todas as publicações e intimações sejam 

realizadas em nome do advogado BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO, 
OAB/MT 14.992-A, sob pena de nulidade das que não observarem tal premissa. 

 

Pede provimento. 

Cuiabá/MT, 20 de junho de 2017. 

 

 

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO 

OAB/MT 14.992–A 

 

 

EVANDO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS 

OAB/MT 13.431 

 

Documentos anexos: 

 

1) CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO Nº 1020780-42.2017.8.11.0041 
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ILMO. DR. DES. RELATOR JOÃO FERREIRA FILHO DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO

PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO

Agravo de Instrumento n.º 1020780-42.2017.8.11.0041

ITAU UNIBANCO S.A., já qualificado nos autos em epígrafe, vem, por intermédio do

advogado subscritor, respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do preparo recursal, pago

tempestivamente [precisamente as 10:33 fuso MT].

Por fim, requer que todas as intimações dos atos processuais direcionados ao banco

requerido a partir do protocolo desta peça sejam realizados única e exclusivamente em nome do advogado

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO, inscrito na OAB/MT sob nº 14.992-A, sob pena de

nulidade, conforme art. 272, §§2º e 5º do CPC.

Pede deferimento.

Cuiabá – MT, 07de outubro de 2017.

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO

OAB/MT 14.992-A

Assinado eletronicamente por: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO

http://pje2.tjmt.jus.br/pje2/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

ID do documento: 1182356 17100710455226300000001156620

Tribunal de Justiça de Mato Grosso: http://pje2.tjmt.jus.br/pje2/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

1 de 1 07/10/2017 10:46
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Confirmação de Agendamento
Boleto de Cobrança

Data: 07/10/2017

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 02800.586006 00508.879178 4 73100000014210

Razão Social Beneficiário:

Nome Beneficiário:

CPF/CNPJ Beneficiário:

Razão Social Sacador

Avalista:

CNPJ/CPF Sacador Avalista:

Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador:

CPF/CNPJ Pagador:

Data de Vencimento: 12/10/2017

Valor: 142,10 Multa: 0,00

Desconto: 0,00 Juros: 0,00

Abatimento: 0,00 Valor do Pagamento: 142,10

Bonificação: 0,00

Data do Pagamento: 09/10/2017 Hora: 11:33:22

Descrição do Pagamento: Agravo Tauro Motors

Debitado da: Conta-Corrente

Boleto sujeito a alteração do Beneficiário até a data do débito.

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR, dentro das

condições especificadas.

O valor referente ao pagamento será debitado da conta do(a) cliente  DIEGO

BALTUILHE DOS SANTOS , CPF  009.589.831-00 , Agência 5247 - Conta 50331 , na data

escolhida, ou no próximo dia útil, mediante consulta de saldo, sob o número de

protocolo 0000068.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

file:///C:/Users/diego.santos/AppData/Local/Microsoft/Windows/Tem...
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